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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-4513/81
(ES n? 64/81)

Efeito Suspensivo

Requerente: Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro — Advogado: Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes.

Requeridos: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Niterói 
e outros.

1? REGIÃO

Despacho

O Sindicato dos Bancos do Estado do Rio 
de Janeiro requer efeito suspensivo a re­
curso ordinário interposto contra acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional do Traba­
lho da 1? Reigão, no processo TRT-DC— 
195/80.

Foram levantadas as seguintes prelimi­
nares:

1. Nulidade do acórdão regional, por ser 
a fundamentação constante do v. acórdão 
contraditória com o decidido.

2. Incompetência da Justiça do Trabalho 
para atribuir correção semestral;

3. Litispendência ou reunião de proces­
sos no tocante á gratificação do art. 224, § 
2?, da CLT por pender, entre as partes, 
dissidio coletivo de natureza jurídica, desti­
nado a interpretar a cláusula revisanda.

As referidas preliminares não constituem 
fundamento válido para pedido de efeito 
suspensivo e, por isso, não são aqui exa­
minadas.

No mérito, foi pedido efeito suspensivo 
às seguintes cláusulas:

II — Salário de Ingresso

Trata-se, na verdade, fixação de um piso 
salarial.

A cláusula vemndo repelida por esta Cor­
te, por entender não ser possível sua de­
terminação por sentença normativa, sendo, 
inclusive, sua fixação considerada pelo Su­
premo Tribunal Federal, como inconstitu­
cional.

Por este motivo, defiro o pedido.
III — O Adicional por ano completo 

de serviço ou que venha a completar- 
se na vigência desta decisão coletiva, 
ao mesmo empregado, é fixado no va­
lor resultante da aplicação do INPC de 
sqtembro de 1980, mais 4%, nos ter­
mos da lei n? 6.708/79.

E verdade que a jurisprudência deste Tri­
bunal Superior tem repelido a concessão 
dos chamados anuênios. Mas, no caso, 
não se trata de conceder a vantagem e, 
sim, de reajustá-la partindo do pressuposto 
de que a mesma já existe, por força de 
sentenças normativas anteriores.

A afirmação de que, segundo a redação 
dada e a mencionada cláusula tratar-se-ia 
de evidente aumento salarial, com violação 
das normas de política salarial, sobretudo 
o art. 11, da Lei 6.708/79, não autoriza o de­
ferimento de pedido de efeito suspensivo, 
pois o Eg. Tribunal Regional ao decidir, 
apenas adaptou a cláusula á nova realidade 
econômica nacional, aplicando, ao caso, a 
referida lei.

Em vista disso, não vejo motivo pra deci­
dir pelo seu deferimento. Indefiro o pedido 
quanto a este ponto.

IV — Gratificação de Função de que 
Trata o § 2? do art. 224 consolidado, 
concedida aos Chefes, Caixas, infor­
mantes de cadastro, conferentes de 

assinaturas e outros ocupantes de car­
go de direção e confiança, tenha cará­
ter efetivo ou não, fica fixada em 40% 
do salário do cargo efetivo, não se acu­
mulando essa gratificação quando o 
empregado exercer outra função grati­
ficada concomitante, não prejudicando 
a percepão dela pelos caixas executi­
vos o valor das horas extraordinárias 
de sua jornada Diária de trabalho de 
seis (6) horas.

O presente pedido, como o anterior, é 
preexistente, tendo sofrido, porém, uma 
inovação no que diz respeito aos caixas 
executivos.

A cláusula, porém, como está redigida, 
encontra-se em consonância com o que 
dispõem as Súmulas,102 e 109, deste Tribu­
nal Superior, ambas em plena vigência.

Por este motivo, indefiro o pedido.
V — Os estabelecimentos Bancários 

localizados na base territorial do Sindi­
cato Profissional Suscitado, que pa­
gam gratificação semestral a parcela 
de seus funcionários, obrigam-se a es­
tender esta vantagem a todos so seus 
empregados, consoante ao que já foi 
decidido pelo Tribunal Superior do Tra­
balho no processo RO.DC.288/77, res­
peitados os critérios vigentes em cada 
Banco relativo à sua concessão.

Pedido semelhante já foi examinado e 
concedido por esta Corte Superior, como o 
enunciado da cláusula específica.

Além disso, trata-se de matéria preexis­
tente, sendo a orientação deste Tribunal 
Superior, a de mantê-la.

Indefiro.
VIII — Segurança no Transporte de 

Numerário
Esta cláusula, como as demais, está sen­

do, apenas, reajustada à nova política sala­
rial, pois já constava de dissídios anterio­
res.

Seguindo a orientação desta Corte, de 
manter as cláusulas já concedidas anterior­
mente, indefiro o pedido.

X — Ajuda de Custo para 
Alimentação

A matéria encontra-se de conformidade 
com as decisões deste Tribunal Superior.

Indefiro o pedido neste ponto.
XI — Abono de faltas ao empregado 

estudante
Tendo em vista que o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em suas decisões, iterati- 
vamente, tem decidido ser esta cláusula in­
constitucional, defiro o pedido.

Isto posto, defiro as cláusulas II e XI e in­
defiro as demais.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu­
nal Regional do Trabalho da 1? Região.

Brasília, 7 de abril de 1981 — Carlos Al- 
verto Barata Silva, Ministro Vice-Presidente 
no exercício da Presidência.

TST — RO — MS — 474/80
(Ac. TP. 3435/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Estado de São Paulo
Advogado: Dr. Adalberto Ozório Ribeiro
Recorrido: Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da 2? Região.

2? Região
Despacho

Constra ato do Presidente da MM. Junta 
de Conciliação e Julgamento de Jabotica- 
bal, que concedeu medida cautelar, reque­
rida pela Reclamante, em ação ajuizada na­
quela Junta, impetrou o Estado âe São 
Paulo mandado de segurança, pleiteando a 
suspensão do ato impugnado.

O E. TRT, sob o fundamento de que não 
se discutia direito liquido e certo, além de 
não haver usado a impetrante dos meios 
legais pevistos no art. 520, inciso IV, do 
CPC, denegou a segurança, por incabivel.

Recorreu, ordinariamente, o impetrante, 
havendo este Tribunal rejeitado preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho, 
argüida, de ofício, pelo Sr. Ministro Miran­
da Lima, e negado provimento ao recurso.

Manifesta o Estado de São Paulo recurso 
extraordinário, com base nos arts. 119, III, a 
ed 143; 153, §§ 2?, 4 .o e 21 do art. 153 e art. 
106, todos da Constituição Federal, e artigo 
1? da Lei n? 1553/51, além de invocar acór­
dãos em prol de sua tese.
%1 Preliminarmente, é de se ressaltar ser 
inaplicável à fundamentação de recurso ex­
traordinário oposto a decisões desta Justi­
ça, a alínea d, do incise III; do art. 119 da 
Magna Carta, à vista do que dispõe o art. 
143 da mesma Carta.

No tocante à incompetência desta Justi­
ça, julgamos caber a sua declaração no 
processo em que se discute o pedido de 
reparações legais, referentes ao vínculo de 
emprego da Reclamante com o Reclamado.

Não tendo ela sido declarada naquele 
processo, e sendo este mandado decor­
rência de ato nele praticado, negar-se-ia ao 
impetrante qualquer via processual, ten­
dente a reparar a alegada nulidade.

Entendemos, data vênia, que a declara­
ção de incompetência absoluta deve ser 
alegada, ou declarada de ofício, na recla- 
matória, e não neste Mandado de Seguran­
ça.

Quanto às invocadas ofensas aos textos 
constitucionais, a que se apega o Recor­
rente, por não terem sido argüidas em 
qualquer fase do processo, ainda que no 
recurso ordinário, padecem da falta de re­
quisito de prequestionamento, incorrendo 
nas hipóteses estabelecidas nas Súmulas 
n?s 282 e 356 da Colenda Suprema Corte.

Nem se alegue tratar-se de acórdão pro­
ferido em recurso ordinário, aquele de que 
se recorre.

E que, no caso, o recurso ordinário é ma­
nifestado em mandado de segurança, onde 
se discute direito líquido e certo com base 
em preceito legal entendido violado, não 
se tratando da hipótese prevista no art. 515 
do CPC.

No concernente aos arestos apontados, 
ainda que justificassem o apelo, o que não 
ocorre, desobedecida teria sido a jurispru- 
dênci do Venerando Supremo Tribunal Fe­
deral, expressa na Súmula n? 291.

Por não vislumbrar direito liquido e certo 
do impetrante e inocorrência de atentaâo à 
Constituição, indefirò o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1981 — Raymundo 

de Souza Moura, Ministro Presidente do 
TST.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 3? SESSÃO PLENA 
ORDINÃRIA DE 18-02-81.

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Raymun­
do de Souza Moura

Procurador: Exmo. Sr. Dr. Ranor Thales 
Barbosa da Silva

Secretário: limo. Sr. Dr. Hegler José Hor­
ta Barbosa

As nove horas estavam presentes os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares, Barata Silva, Orlando Cou- 
tinho, Alves de Almeida, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedi­
to Amorim, Miranda Lima e Prates de Ma­
cedo, o Digníssimo Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho, Doutor Ranor Thales 
Barbosa da Silva e o Secretário do Tribunal 
Pleno, Doutor Hegler José Horta Barbosa. 
— Havendo número regimental, foi declara­
da aberta a Sessão. — Não compareceram. 

por motivos justificados, os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Mozart Victor Rus- 
somano, Rezende Puech e Ary Campista. 
— A pedido das partes, foi adiado o julga­
mento dos processos números RO — DC 
— 743/79, E — RR — 2586/78, E — RR — 
5415/78 e E — R — 1353/78. — No Expe­
diente, o Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral pediu a palavra, pela or­
dem, dizendo:x“Senhor Presidente: peço a 
palavra para fazer o registro do falecimento 
do Desembargador José Júlio Leal Fagun­
des, do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral e Territórios. Nascido no Rio Grande 
do Sul, após ter cursado o Colégio Militar 
de Porto Alegre, veio para o Estado do Rio 
de Janeiro, onde se casou. Diplomou-se 
em Direito, foi Procurador do Tribunal de 
Contas do Estado e logo, por concurso pú­
blico, ingressou na Magistratura do antigo 
DF, como Juiz de uma Vara da Fazenda Pú­
blica. Com a mudança da Capital, veio para 
Brasília, onde foi professor de Direito Ad­
ministrativo da UNB e da UDF. Como De­
sembargador, foi Vice-Presidente- 
Corregedor e, por fim, Presidente. Tam­
bém, presidiu o Tribunal Regional Eleitoral. 
Homem público de conduta ilibada, profes­
sor emérito e Magistrado probo, pondera­
do, justo e humano. Chefe de família exem­
plar e admirado pelos seus amigos. Propo­
nho que seja transmitido este registro, por 
ofício, ao Tribunal de Justiça do DF, à dire­
ção da Universidade do Distrito Federal e à 
Família”. — O Doutor José Francisco Bo- 
selli associou-se ‘a manifestação, a qual foi 
acatada, por unanimidade. Prosseguindo- 
se, foi concedida a palavra ao Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Starling Soares, que 
fez a seguinte dissertação: O Senhor Mi­
nistro Starling Soares — "Senhor Presi­
dente, pela ordem. O Jornal “O Dia”, edi­
tado no Rio de Janeiro e matutino de gran­
de circulação no país, publicou, no dia 15 
(quinze) de janeiro último, em edição de 
domingo, expressivo editorial, de autoria 
do ilustre jornalista Cláudio Chagas Frei­
tas, intitulado a "Justiça dos Simples”, fo­
calizando alguns aspectos da Justiça do 
Trabalho, em destaque’a visita do nosso 
Presidente Ministro Raymundo de Souza 
Moura ao titular da Pasta da Desburocrati- 
zação, Ministro Hélio Beltrão, solicitando a 
colaboração daquele órgão nos estudos 
para simplificação do processo administra­
tivo dos feitos da Justiça Trabalhista, agili- 
zando a sua dinâmica, em princípio de na­
tureza oral. Aliás, o eminente Ministro Bel­
trão já nos havia dado a honra de sua visita 
durante a minha gestão, oportunidade em 
que trocamos idéias sobre o assunto, as 
quais não chegaram a um bom tempo, dada 
a exigüidade de tempo em que estive na 
Presidência e outros assuntos de maior re­
levância que prenderam a minha atenção. 
Mas, sen dúvida. Senhor Presidente, a ini­
ciativa de Vossa Excelência é importante. 
Havia feito uma sugestão no sentido de se 
nomear uma comissão, mas penso que 
Vossa Excelência, como Presidente da Ca­
sa e dos nossos trabalhos, saberá como 
agir. — "A Justiça dos Simples. — O Tribu­
nal Superior do Trabalho está dando um 
exemplo que dever ser seguido pelos seto­
res públicos não subordinados ao Executi­
vo: procurou o Ministério da Desburocrati- 
zação, solicitando estudos especiais para 
eliminar os entraves burocráticos que vêm 
prejudicando o seu trabalho. Em termos ju­
diciários, quando é histórica a tendência 
brasileira pelas pendências que não se en­
cerram, a iniciativa deve ser saudada comb 
mutio muito importante. Pena é que, para a 
Justiça do Trabalho, não basta apenas a 
orientação do Ministro Hélio Beltrão. Preci­
sa de mais, muito mais, principalmente em 
recursos que possam ser transformados 
em pessoal de apoio e equipamentos. De­
vemos lembrar que da relação entre pa­
trões e empregados, principalmente na fa­
se que atravessamos, vai depender em 
muito a estabilidade social por todos so­
nhada. Filosoficamente, a Justiça do Traba­
lho brasileira, nascida quando o País en­
contrava a sua vocação industrial, serviu e 
serve de modelo internacional. Busca ela o 
entendimento, uma conciliação que deve 
existir que entre o capital e o trabalho. Pa­
trões e empregados, para o seu equilíbrio 
judiciário, estão colocados em igualdade 
de posição. E uma justiça paritária, isto é, 
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na qual o capital e o trabalho participam 
com juizes leigos, entrando o Estado, que 
preside a conciliação, com o juiz togado. É 
o mais popular dos ramos judiciários. Pelas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, dia­
riamente, passa a massa anônima dos de­
safortunados, como apresentam as suas 
razões os empregadores. Ali não há distin­
ção, nem se exige o formalismo das peças 
processuais que herdamos dos colonizado­
res. È a prova testemunhai, ouvida pelas 
três partes que julgam — o Estado, pelo 
juiz togado, o empregado e o empregador 
pelos seus vogais. Os pequenos e os gran­
des dramas, inclusive o dos empregadores 
que buscam, na relação com os seus em­
pregados, o meio mais legítimo de contri­
buição para o desenvolvimento nacional, 
têm, nas audiências, um desenrolar sim­
ples e objetivo, sequer exigindo-se a pre­
sença do advogado. ‘E uma justiça que 
busca o entendimento, e não está interes­
sada na disputa da razão traduzida nos pa­
receres eruditos. Neste início de década, 
quando sabemos que as dificuldades eco­
nômicas internacionais recolocaram o de­
semprego na galeria dos fantasmas so­
ciais, é importante a justiça que se baseia 
no entendimento entre os homens. Na jus­
tiça que não busca separar um autor de um 
ré_u, mas, colocando-os em igualdade de 
condições, procura entender, ouvindo mui­
to, cinde está a razão e qual a fórmula de 
restabelecer o entendimento. A Justiça do 
Trabalho, que deseja simplifcar ainda mais 
a sua atuação, eliminando de sua estrutura 
o que a complexidade de muitos anos de 
atuação deixou em meandros burocráticos, 
merece mais recursos públicos que pos­
sam ampliar as suas possibilidades de 
atuar dentro do que preconiza — a concór­
dia para o trabalho e paz social. O melhor 
reconhecimento que se pode dar à Justiça 
do Trabalho, por paradoxal que pareça, 
vem exatamente da leitura atenta das críti­
cas a ela dirigidas. Confunde-se a busca do 
entendimento com o paternalismo estatal, 
e, não raro, tenta-se confundir até crimino­
samente a sua atuação. Em realidade, 
quando ela procura primeiro a conciliação 
para depois julgar, está confirmando o que 
se reconhece na prática — o fato social 
não pode prescindir o do enténdimento su­
perior entre o capital e o trabalho. Apenas 
as os extremismos, por advogaram os caos 
consequente do quanto pior melhor, têm 
razões para condenar a justiça do trabalho. 
Os democratas, por buscarem a paz social, 
desejam-na forte, e a cada dia mais sim­
ples. Querem a concórdia, o que ela tenta 
encontrar nas suas audiências. “A Douta 
Procuradoria associou-se à manifestação 
eo e o Excelentíssimo Senhor Ministro Pre­
sidente agradeceu a referência feita a seu 
nome, acrescetando algumas observações 
sobre o tema versado no artigo em tela. A 
seguir, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, com a palavra, propôs um voto 
de pesar pelo falecimento do Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hermillo Galant, do Tri­
bunal Federal de Recursos, nos seguintes 
termos: “Senhor Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem, para fazer um registro. 
Trata-se do passamento, ocorrido em Porto 
Alegre, dp Ministro Hermillo Galant, do Tri­
bunal Federal de Recursos. Com menos de 
um ano no exercício das funções de Minis­
tro daquele Tribunal, Sua Excelência foi 
acometido de uma moléstia que o vitimou. 
O Ministro Hermillo Galant foi um dos fun­
dadores da Justiça Federal. Foi dos primei­
ros Juizes Federais a serem nomeados e 
se dedicou inteiramente á causa daquela 
Justiça, sendo, recentemente, guindado ao 
cargo de Ministro. Sua Excelência é uma fi­
gura impar na Magistratura e deixará seu 
nome indelevelmente gravado na história 
da JustiçaFederal.' O Tribunal Federal de 
Recursos, inclusive, suspendeu os traba­
lhos, segunda-feira, em homenagem à me­
mória do falecido. Gostaria que Vossa Ex­
celência, Senhor Presidente, com o apio 
da Casa, comunicasse os nossos pesares 
àquele Tribunal, através de seu Presiden­
te, o Ministro José Néri da Silveira, e, tam­
bém, à família do extinto”. A proposta foi 
aceita por unanimidade, e contou com a 
solidariedade do Doutor Procurador-Geral 
e do Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Questão de Ordem — O Tribunal, apreciad- 

no questão de ordem argúida pelo Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, interpretando o artigo 59 (cin­
quenta e nove) do Regimento Interno, re­
solveu, por maioria, manter a distribuição 
do Processo número E-RR-5247/78, venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Thelio da Costa Monteiro e Nelson Ta­
pajós. — A seguir, foi fada a palavara ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, que fez o seguinte registro: “Se­
nhor Presidente, ontem, através de noticiá­
rios, o Brasil foi suspreeendido com a mor­
te do Marechal Cordeiro de Farias. Sua Ex­
celência foi e continuará sendo uma das 
grandes figuras deste País. Entre outras 
funções de interesse nacional, sua Exce­
lência foi Governador dos Estados do Rio 
Grande do Sul e de Pernambuco; foi um 
dos fundadores da Escola Superior de 
Guerra e, acima de tudo, foi um expert na 
política, de cuja experiência todo o Brasil 
se valia, nas horas mais difíceis. E com 
profundo pesar que registro o passameno 
do Marechal Cordeiro de Farias e peço ao 
Tribunal que comunique essa homenagem 
póstuma à família enlutada.” — O Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Presidente 
manifestou-se no mesmo sentido,.determi­
nando comunicação idêntica ao Excelentsi- 
simo Senhor Ministro do Exército e o Dou­
tor Procurador-Geral associou-se à propos­
ta, aclamada por unanimidade. — O Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Presidente co­
municou havai determinado o envio, ao Mi­
nistério da Justiça, dos seguintes antepro­
jetos de lei, que: 1) altera o artigo 141, § 1?, 
da Constituição Federal; 2 — dispõe sobre 
a composição, organização interna e com­
petência do Tribunal Superior do Trabalho; 
e 3) que estabelece normas sobre Proces­
so do Trabalho; a pedido do Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Barata Silva, a conve­
niência da remessa do anteprojeto de lei, 
que altera a composição dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho da 7? (sétima), 8? (oita­
va) e 9? (nona) Regiões, deverá ser debati­
da em Sessão de Conselho. — O Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Presidente re­
gistrou, ainda, o ofício que lhe foi endere­
çado pelo Instituto Latino Americano de 
Derecho Del Trabajo y de La Seguridad So­
cial, através de seu Presidente, Doutor Oc- 
távio Bueno Magno, convidando para o III 
(terceiro) Congresso Latino Americano de 
Direito do Trabalho, a realizar-se em João 
Pessoa — Paraíba, no período de 14 (qua­
torze) a 19 (dezenove) de setembro vindou­
ro; e o oficio subscrito pelo Doutor Joflei 
Peres Filipin, Diretor-Substituto do Forum 
“Dr. José Teixeira Penteado”, cumprimen­
tado os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Raymundo de Souza Moura, Barata Sil­
va e Coqueijo Costa, pela reçente posse 
nos cargos de direção desta Corte. — A se­
guir, passou-se à Ordem do dia, com os se­
guintes julgamentos: Processo RO-DC-602 
de 1980 da Quarta Região, relativo a Recur­
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
Recorrentes Federação das Indústrias do 
Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato da 
Indústria de Olaria no Estado do Rio Gran 
de do Sul e Sindicato das Indústrias da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande 
do Sul e Recorrido Sindicato dos Trabalha­
dores nas Indústrias da Construção Civil e 
do Mobiliário de Pelotas. (Advogados: Dou­
tores Cândico Barcolini , Luiz Antônio 
Schmitt Azevedo e Alino da Costa Montei­
ro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Fernando Franco e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
nho, tendo o Tribunal resolvido dar provi­
mento parcial a ambos os recursos, para: 
a) fixar em 4% (quatro por cento) o aumen­
to de produtividade, relativamente a todos 
os empregados, unanimemente; b) reajus­
tar o piso fixado pelo acordo anterior, so­
bre o mesmo se aplicando a correção da 
Lei número 6.708/79 e os 4% (quatro por 
cento) da produtivade, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim 
e Hildebrando Bisaglia; c) excluir a cláusu­
la referente à anotação da carteira de tra­
balho do empregado, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho,Alves de Almeida e Hildebrando 
Bisaglia; d) excluir a cláusula que assegura 
estabilidade ao empregado acidentado, 

vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida; e) excluir a cláusula con­
cessiva de estabilidade para o delegado 
sindical, unanimemente. Deu-se por impe­
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. Redigirá'o acór­
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel. Falou pelo recgrrente o 
Doutor Luiz Antônio Azevedo e pelo recor­
rido o Doutor Alino da Costa Monteiro. Pro­
cesso E-RR-4560/78 da Oitava Região, rela­
tivo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Terceria Turma, sendo Embargan- 
te e Agravado João Baptista Faria e Embar­
gado e Agravante Indústria Nova América 
S/A. INASA e Cia. Nacional de Tecidos No­
va América. (Advogados: Doutores José Al­
berto Couto Maciel, Almerindo Trindade e 
S.S. Viveiros de Castro). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, tendo o Tribunal resol­
vido,por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental da Indústria Nova Améri­
ca S/A, e conhecer dos embargos; no mé­
rito, por maioria, recebê-los para restabele­
cer o acórdão regional, vencido, o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran­
co. Falou pelo embargante o Doutor Jose 
Alberto Couto Maciel e pelo embargado o 
Doutor Rafael Felloni de Mattos. Processo 
ED-E-RR-2794/77 da Terceira Região, relati­
vo a Embargos de Declaração Opostos à 
Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Embargante Banco do Brasil S/A. (Advoga­
do: Doutor Maurílio Moreira Sampaio). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, tendo o Tribunal resol­
vido, por unanimidade, acolher os embar­
gos para declarar que deve ser mantida a 
çonclusão da certidão de juglamento, de­
terminando o restabelecimento do acórdão 
regional. Processo ED-AG-RR-3208/79 da 
Quinta Região, relativo a Embargos de De­
claração Opostos à Decisão do Egrégio Tri­
bunal Pleno, sendo Embargante Banco 
Econômico S/A. (Advogado: Doutor J. M. 
de Souza Andrade). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido, por unani­
midade, rejeitar os embargos. Processo E- 
RR-2049/79 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Banco 
Itaú S/A. e Embargado Luiz Silva Neto. (Ad­
vogados: Doutores Luiz Miranda e José 
Torres da Neves). Foi relator o Exceltissi- 
mo Senhor Ministro Fernando Franco e Re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil­
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol­
vido, por unanimidade, conhecer dos em­
bargos, e, no mérito, recebê-los para resta­
belecer o acórdão regional. Processo RO- 
DC-525/80 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeria Região e Recorri­
dos Sindicato dos Trabalhadores Indústrias 
de Produtos Químicos para fins Industriais, 
de Produtos Farmacêuticos, de Tintas e 
Vernizes, de Sabão e Velas, de Resinas 
Sintéticas, de Adubos e Colas, de Defensi­
vos Agrícolas e de Material Plástico do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro e Sindicato da In­
dústria de Produtos Farmacêuticos do Es­
tado do Rio de Janeiro. (Advogados: (Dou­
tores: Alberto Mendes Rodrigues de Sou­
za, José Gomes de Abreu Filho e Mário 
Cálcia). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Prates de Macedo e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro, tendo o Tribunal resolvido, 
por maioria, dar provimento parcial ao re­
curso, para: a) subordinar o desconto as­
sistência! a não oposição dos empregados, 
manifestada até 10 (dez) dias antes do pri­
meiro pagamento reajustado, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro; b) excluir a cláusula con­
cessiva de abono de faltas ao empregado 
estudante, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Thelio da Costa Mon­
teiro, Barata Silva, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida e Miranda Lima. Processo RO- 
DC-419/80 da Quinta Região, relativo a Re­
curso ordinário em Dissídio Coletivo, sen­
do Recorrente Ligia Álvaro Bahia Contra a 
Mortalidade Infantil — Hospital Martagão 
Gesteira e Recorrido Sindicato dos Profis­
sionais de Enfermagem, Técnicos, Duchis- 

tas, Massagistas e Empregados em Hospi­
tais e Casas de Saúde da Cidade do Salva­
dor. (Advogados: Doutores Juarez Souza 
Wanderley e Jairo Rosas dos Santos). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Thelio da Costa Mon­
teiro, tendo o Tribunal resolvido, por unani­
midade, dar provimento parcial ao recurso, 
para estabelecer a vigência da sentença 
normativa a partir da data de sua publica­
ção, retroagindo os efeitos do aumento sa­
larial decretado a partir da data de instaura­
ção do dissídio. Processo RO-DC-529/80 da 
Nona Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissidio Òoletivo, sendo Recorrente 
Fundação Copei de Previdência e Assistên­
cia Social e Recorrido Federação Interesta­
dual dos Trabalhadores em Empresas de 
Difusão Cultural e Artística nos Estados do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Para­
ná. (Advogados: Doutores Júlio Assump- 
ção Malhadas e Celso Heche). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu­
nal resolvido, por maioria, rejeitar as preli­
minares de ilegitimidade da assembléia e 
de exclusão do feito. No mérito, por maio­
ria, dar provimento ao recurso, para excluir 
a cláusula concessiva de estabilidade para 
o dirigente de associação profissional, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Alves de Almeida, Barata Silva e Orlan­
do Coutinho. Rediqirá o acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel. Justificará o voto o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Barata Silva. Processo RO- 
DC-540 de 1980 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissidio Coletivo, 
sendo Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região — Sindica­
to dos Profissionais de Enfermagem, Téc­
nicos, Duchistas, Massagistas e Emprega­
dos em Hospitais e Casas de Saúde do Es­
tado do Rio de Janeiro e Venerável Ordem 
Terceira de São Francisco da Penitência e 
outros e Recorridos Sindicato dos Profis­
sionais de Enfermagem, Técnicos, Duchis­
tas, Massagistas e Empregados em Hospi­
tais e Casas de Saúde do Estado do Rio de 
Janeiro e Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco da Penitência e outros. (Ad­
vogados: Doutores Carlos Affonso Carva­
lho de Fraga, Rodolfo Icamar Alvarenga de 
Carvalho e Nelson Antunes Coimbra). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi­
saglia, tendo o Tribunal resolvido: I — Re­
curso da Venerável Ordem Terceira de São 
Francisco da Penitência: 1 — por unanimi­
dade, rejeitar a preliminar de nulidade; 2 — 
no mérito, negar provimento ao recurso: a) 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, em relação aos qüinquê- 
nios; b) unanimemente, nos demais itens. 
II — Recurso da Procuradoria Regional: 1 
— dar provimento parcial, para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada, até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro; 2 — negar provi­
mento ao restante do recurso, nos termos 
da decisão tomada no recurso da Qrdem 
Terceira de São Francisco da Penitência, lil 
— Recurso do Sindicato Suscitante: por 
unanimidade, dar provimento, para deter­
minar a inclusão da Cruz Vermelha Brasilei­
ra no âmbito da sentença normativa. Redi­
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hildebrando Bisaglia. Processo RO- 
DC-553 de 1980 da Primeira Região, relativc 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo Recorrente Sindicato dos Emprega­
dos em Escritórios de Empresas de Trans­
portes Rodoviários do Município do Rio de 
Janeiro e Cia. de Desenvolvimento Rodo­
viários do Município do Rio de Janeiro e 
Cia. de Desenvolvimento Rodoviário e Ter­
minais ílo Estado do Rio de Janeiro e Re­
corridos os mesmos. (Advogados: Douto­
res Jorge Rodrigues Mathias e Ulisses Rie­
del de Resende). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Thelio da Costa Mon­
teiro e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu­
nal resolvido: I — por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso do Sindicato
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Suscitante. para: a) deferir mais 4% (quatro 
por cento) de aumento a titulo de produtivi­
dade; b) deferir o desconto assistência! de 
20% (vinte por cento) do aumento, em favor 
do Suscitante, desde que não haja oposi­
ção dos empregados, manifestada até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado. II — por unanimidade, negar 
provimento ao recurso da Companhia de 
Desenvolvimento Rodoviário e Terminais 
do Estado do Rio de Janeiro. Falou pelo 
Sindicato Suscitante o Doutor Ulisses Rie- 
del de Resende. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil­
va, Vice-Presidente. Processo RO-DC-642 
de 1980 da Quarta Região, relativo a Recur­
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
Recorrentes APESUL — Associação de 
Poupança e Empréstimo Habitação, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo e Habi- 
tasul — Crédito Imobiliário S/A. e Recorri­
do Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de Porto Alegre. (Ad­
vogados: Doutores Francisco José da Ro­
cha e José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tribu­
nal resolvido: 1 — por unanimidade, rejeitar 
as preliminares de carência de ação por 
ausência de quorum da Assembléia e de 
ilegitimidade de representação; 2 — no mé­
rito, dar provimento parcial ao recurso, pa­
ra: a) reduzir para 48% (quarenta e oito por 
cento) o percentual do reajustamento sala­
rial, unanimemente; b) manter a quebra de 
caixa, declarando que a mesma tem natu­
reza indenizatória, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco. Nelson Tapajós e Expedito Amo- 
rim; c) excluir a cláusula concessiva de 
gratificação semestral, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Miranda Li­
ma; d) excluir a cláusula concessiva de 
anuênios, unanimemente; e) excluir a cláu­
sula concessiva de abono de faltas ao em­
pregado estudante, unanimemente; f) defe­
rir a estabilidade provisória a empregada 
gestante até 60 (sessenta) dias após o tér­
mino da licença previdenciária, unanime­
mente; g) subordinar o desconto assisten- 
cial a não oposição dos empregados, mani­
festada até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente; 3 — 
negar provimento ao restante do recurso, 
unanimemente. Redigirá o acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen- 
tel. Falou pelos recorrentes o Doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo recorrido o 
Doutor José Torres das Neves. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Barata Siiva, VicePresidente. Processo 
RO-DC-541 de 1980 da Terceira Região, re­
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo, sendo Recorrentes Federação do 
Comércio do Estado de Minas Gerais e ou­
tros e Recorrido Sindicato dos Emprega­
dos Vendedores e Viajantes do Comércio, 
Propagandistas, Propagandístas Vendedo­
res e Vendedores de Produtos Farmacêuti­
cos no Estado de Minas Gerais. (Advoga­
dos: Doutores Luiz Roberto Capistrano 
Costa e Silva e Francisco Luiz dos Santos). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo- 
rim, tendo o Tribunal resolvido adiar o jul­
gamento do fetor em razão do pedido de 
vista regimental formulado pelo Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran­
co, após o Tribunal haver, por maioria, de­
cidido dar provimento ao recurso, para ex­
cluir a cláusula concessiva de anuênios, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida; e terem votado os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pi­
mentel, Expedito Amorim e Nelson Tapa­
jós, no sentido de dar provimento para ex­
cluir a cláusula que deferiu o aumento sala­
rial incidente sobre as diárias e ajuda de 
custo, e o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, negando provimento a 
este item. Presidiu o julgamento o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
Vice-Presidente. Processo RO-DC-561 de 
1980 da Nona Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo Re­
corrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de 

Florianópolis e Recorridos Departamento 
de Estradas de Rodagem, Departamento 
Autônomo de Edificações, Asteca, Cons­
truções Indústria e Comércio Ltda. e ou­
tros. (Advogados: Doutores Nestor A. Mal- 
vezzi e Arno Duarte). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran­
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido: 1 — por unanimidade, não co­
nhecer da argüição de inconstitucionalida- 
de do artigo 12 da Lei número 6.708/79; 2 — 
no mérito, por unanimidade, dar provimen­
to parcial ao recurso, para fixar em 50% 
(cinquenta por cento) o percentual do au­
mento salarial; 3 — negar provimento ao 
restante do recurso: a) vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Miranda Li­
ma e Alves de Almeida, em relação ao for­
necimento de lanche gratuito; b) unanime­
mente, nos demais itens. Deu-se por impe­
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. Falou pelo recor­
rido o Doutor Alino da Costa Monteiro, a 
quem foi deferida juntada de procuração. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Barata Silva, Vice- 
Presidente. Processo RO-DC-615 de 1980 
da Primeira Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo, sendo Recor­
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e Recorridos Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do Es­
tado do Rio de Janeiro e Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro-SENAC- (Advogados: Dou­
tores Alberto Mendes Rodrigues de Souza, 
Acrisio de Moraes Rego Bastos e Fernando 
Barreto F. Dias). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Fernando Franco e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, dar provimento parcial, 
ao recurso, para: a) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado; b) excluir 
a cláusula concessiva de abono de faltas 
ao empregado estudante. Presidiu o julga­
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, Vice-Presidente. — Processo 
n? RO-DC-603 de 1980 da Quarta Região, re­
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo, sendo Recorrente Pastifício Caxien- 
se S/A — Indústria e Comércio e Outros. 
Super Mercados Calcagnotto S/A., Isabela 
S/A. — Produtos Alimentícios, Frinal, Fri­
gorífico de Integração Avícola Ltda.. Fri­
gorífico Bertoldo Ltda. e Outros e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali­
mentação de Caxias do Sul e Recorridos os 
mesmos. (Advogados: Doutores Selvino V. 
Segar, Luiz Antônio Marcon, Edyr Sérgio 
Variani, Breno Green Koff, Nataly Valentini, 
Saul de Mello Calvete e Hugo Mósca). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Exceientíssi- 
mo Senhor Ministro Expedito Amorim, ten­
do o Tribunal resolvido: I — dar provimento 
parcial ao recurso do Pastifício Caxiense 
S/A., para: a) reduzir para 4% (quatro por 
çento) o percentual do aumento de produti­
vidade, unanimemente; b) excluir a cláusu­
la concessiva de estabilidade para o dele­
gado sindical, unanimemente; c) pelo voto 
médio, estabelecer 50% (cinquenta por 
cento) de adicional para as horas extras 
trabalhadas a partir da undécíma, vencidos 
parcialmente os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Expedito Amorim, Fernando 
Franco e Nelson Tapajós, que excluíam to­
da a cláusula, e os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Miranda Lima, Orlando Couti­
nho e Alves de Almeida, que a mantinham 
como deferida e o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, que conce­
dia 100% (cem por cento) de adicional a 
partir da décima primeira hora; d) reduzir o 
período de estabilidade provisória da ges­
tante, para 60 (sessenta) dias após o térmi­
no da licença previdenciária, unanimemen­
te; II — dar provimento parcial ao recurso 
do Supermercados Calcagnotto S/A., para 
aplicar a mesma decisão tomada no recur­
so do Pastifício Caxiense S/A. III — Recur­
so da Isabela S/A. — Produtos Ali­
mentícios: 1 — dar provimento parcial, pa­
ra: a) aplicar a mesma decisão tomada no 

recurso do Pastifício Caxiense S/A., em re­
lação ás cláusulas concessivas de aumento 
de produtividade, estabilidade para o dele­
gado sindical, adicional sobre as horas ex­
tras e estabilidade da gestante; b) excluir a 
cláusula concessiva de abono de faltas ao 
empregado estudante, unanimemente; c) 
adaptar a cláusula que fixa o salário míni­
mo profissional ao salário normativo previs­
to no Prejulgado número 56 (cinquenta e 
seis), vencido o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Miranda Lima; 2 — negar provimento 
ao restante do recurso, unanimemente. IV 
— Recurso da Frinal — Frigorífico de Inte­
gração Avícola Ltda.: 1 — dar provimento 
parcial ao recurso, para: a) aplicar a mesma 
decisão tomada no recurso do Pastifício 
Caxiense S/A. em relação às cláusulas 
concessivas de aumento de produtividade, 
estabilidade ao delegado sindical e adicio­
nal de horas extras; b) aplicar a mesma de­
cisão tomada no recurso da Isabela S/A. — 
Produtos Alimentícios, relativamente, ao 
abono de faltas do empregado estudante e 
à fixação do salário mínimo profissional; 2 
—■negar provimento ao restante do recur­
so, unanimemente; V — dar provimento 
parcial ao recurso Frigorífico Bertoldo 
Ltda., para aplicar a mesma decisão toma­
da no recurso do Pastifício Caxiense S/A.. 
VI — Recurso do Sindicato Suscitante: 1 — 
por unanimidade, dar provimento parcial, 
para instituir a multa no valor de 10% (dez 
por cento) do salário mínimo regional, pelo 
descumprimento das obrigações de fazer, 
revertendo em favor do empregado prejudi­
cado; 2 — negar provimento ao restante do 
recurso, unanimemente. Deu-se por impe­
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. Faiou pela Izabe- 
la S/A. Produtos Alimentícios o Doutor Hu­
go Mósca. Presidiu o julgamento o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Vice-presidente. ProcessoE;RR-494 de 1979 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante Oswaldo Ribeiro 
e Embargado Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogados: Douto­
res Ulisses Riedel de Resende e José Al­
berto Couto Maciel). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Miranda Lima, tendo o Tribunal resolvido, 
unanimemente, não conhecer dos embar­
gos. Falou pelo embargante o Doutor Ulis­
ses Riedel de Resende. Presidiu o julga­
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, Vice-Presidente. — Processo 
E-RR-626 de 1979 da Quinta Região, relativo 
a Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo Embargante Fran­
cisco Pinto de Queiroz e Embargado Petró­
leo Brasileiro S/A.. — PETROBRÀS. (Advo­
gados: Doutores José Torres das Neves e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós. e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargado o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Presidiu 
c julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Barata Silva, Vice-Presidente. Pro­
cesso E-RR-2600 de 1979 da Segunda Re­
gião, relativo a Embargos Opostos à Deci­
são da Egrégia Segunda Turma, sendo Em- 
bargantes Américo Rozendo de Farias e 
Outros e embargado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Jo­
sé Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos em­
bargos. Falou pelo embargante o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo E- 
RR-1488 de 1979 da Segunda Região, relati­
vo a Embargos Opostos a decisão da Egré­
gia Segunda Turma, sendo embargantes 
Antonia Zotin Luz e Outros e embargado 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. (Advoga.- 
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Maria Cristina Paixão Cortes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Thelio da Costa Monteiro, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida­
de, não conhecer dos embargos. Falou pe­
lo embargante o Doutor Ulisses Riedel de 

Resende e pelo embargado a Doutora Ma­
ria Cristina Paixão Cortes. Processo E-RR- 
87 de 1978 da Quinta Região, relativo a Em­
bargos Opostos á Decisão da Egrégia Ter­
ceira Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRÀS RPBa. e em­
bargado Milton Ramos. (Advogados: Douto­
res Ruy Jorge Caldas Pereira e Ramayana 
Tito Paraíso). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Miranda 
Lima, tendo o Tribunal resolvido, por una­
nimidade, conhecer dos embargos; no mé­
rito, recebê-los para excluir a condenação 
a incidência do adicional de periculosidade 
sobre os triênios. Processo E-RR-3454 de 
1978 da Oitava Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Elias Pinheiro 
Moreira e embargado Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRÀS (Advogados,: Doutoras 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Expedito Amorim e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, tendo o Tribunal resol­
vido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Falou pelo embargante o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo É- 
RR-5145 de 1977 da Primeira Região, relati­
vo a Embargos Opostos à decisão da Egré­
gia Segunda Turma, sendo embargante An- 
tonio da Costa Medína e embargado Petró­
leo Brasileiro S/A — PETROBRÀS. (Advo­
gados: Doutores José Torres das Neves e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Miranda Lima 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi­
do, por unanimidade, julgar extinto o pro­
cesso com julgamento do mérito. Processo 
E-RR-2500 de 1977 da Segunda Região, rela­
tivo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan­
te Verner Bergmann e Outros e embargado 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. (Advoga­
dos. Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Luiz Carlos Pujol). Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Miranda Lima e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi­
do, por unanimidade, conhecer dos embar­
gos e, no mérito, recebê-los para determi­
nar o retorno dos autos à Turma de origem, 
para que aprecie o mérito da revista, venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Miranda Lima, Hildebrando Bisaglia e 
Orlando Coutinho. Faiou pelo embargante 
o Doutor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
embargado a Doutora Maria Cristina Paixão 
Cortes. Redigirá o acórdão o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Fernando Franco 
Processo E-RR-1250 de 1979 da Segunda 
Região, relativo a Embargos Opostos á De­
cisão da Egr’egia Primeira Turma, sendo 
embargante Geraldo Alves de Almeida e 
embargado Companhia Municipal de Trans­
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelêntissimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, do Tribuanl resolvido, por unani­
midade, não conhecer dos embargos, quer 
pela preliminar, quer pelo mérito. Falou pe­
lo embargante o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo E-RR-832 de 1979 da 
Quinta Região, relativo a Embargos Opotos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen­
do embargante José Gonçalves de Sales e 
embargado Petr’oleo Brasileiro S/A - PE- 
TROBRÁS. (Advogados: Doutores Joç’e 
Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas Pe­
reira). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei­
da, tendo o Tribunal resolvido, por unani­
midade, não conhecer dos embargos. Fa­
lou pelo embargado o Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Processo E-RR-1476 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Embar­
gos Opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante José Pedro da 
Silva e embargado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Jo­
sé Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al­
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim, tendo o tribunal 
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resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargante o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
embargado o Doutor José Alberto Couto 
Maciel. Processo E-RR-180 de 1979 da Pri­
meira Região, relativo a Embargos Opostos 
à decisõ da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Petr’oleo Brasileiro S/A - PE- 
TROBRAS e embargado Maria Celina Furta­
do de Mendonça Matesco. (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce- 
lent’issimo Senhor Ministro Prates de Ma­
cedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re­
solvido, por maioria, não conhecer dos em­
bargos, vencidos os Excelentíssimos SSe- 
nhores Ministros Prates de Macedo, Mar­
celo Pimentel e Fernando Franco. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós; Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, Vice-Presidente. Falou pelo embar­
gante o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pela embargada o Doutor José Torres das 
Neves. — Após este julgamento a Sessão 
foi convertida em Conselho; reaberta, foi 
proclamada a seguinte resolução: Matéria 
Administrativa — Certifico e dou fé que o 
Egrégio Tribunal em Sessão dê Conselho, 
hoje reajizada, resolveu: 1 — adotar os cri­
térios estabelecidos no Decreto número 
83.396/79 (oitenta e três mil, trezentose no­
venta e seis do ano de mil novecentos e 
setenta e nove), para fixação das diárias de 
seus servidores; 2 — determinar que as 
diarais do Senhores Ministros, fixadas pela 
Resolução Administrativa número 07/81 
(sete de mil nóvecentos e oitenta e um), 
serão uniformes, sem qualquer acréscimo 
para a hipótese de permanência fora da se­
de do Tribunal por mais de 10 (dez) dias. 
Resolução Administrativa N? 08/81 (oito de 
um mil novecentos e oitenta e um). — Em 
seguinda, o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Presidente congratulou-se, em nome 
do Tribunal, com o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, pelo transcurso 
de seu aniversário, ocorrido no último dia 
oito. — A Douta Procuradoria-Geral 
associou-se à manifestação. — O homena­
geado agradeceu. — Após, voltou-se à or­
dem do dia: Processo AG-ES AG-ES 09 de 
1981, relativo a Agravo regimental, sendo 
agravante Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação de Mogi Mirim e 
agravado Federação das lnd'ustrias do Es­
tado de São Paulo, Sindicato da Indústria 
de Cerveja e Bebidas em Geral no Estado 
de São Paulo, Sindicato da Indústria de Do­
ces e Conservas Alimentícias no Estado de 
São Paulo e Sindicato da Indústria de Mas­
sas Alimentícias e Biscoitos no Estado de 
São Paulo. (Advogados: Doutores Nelson 
da Silva e Loretta Maria Valetri Muselli). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, Tendo o Tribunal resolvido ne­
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Barata Silva, Vice- 
Presidente. Processo E-RR-1744 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egr’egia Terceira 
Turma, sendo embargante Companhia Mu­
nicipal de Transportes Coletivos e embar­
gado Glória Bessa Cavalheiro. (Advogados: 
Doutores Fernando Neves da Silva e Sid 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Ex- 
clentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma­
cedo e revisor o Excelent’issimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, aco­
lher a preliminar argüida pelo embargante, 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e determinar a remessa dos 
autos à Justiça. Comum do Estado de São 
Paulo. Falou pelo embargante o Doutor Cé- 
lio Silva e pelo embargado o Doutor Rubem 
José da Silva. Processo E-RR-1739 de1979 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
Opostos à decisão da Egr’egia Terceira 
Turma, sendo embargante Petróleo Brasi­
leiro S/A - PETROBRÁS e embargado Pau­
lo Vital de Amorim. (Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Jos’e Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Thelio da Costa Monteiro e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re­
solvido por maioria, conhecer dos embar­

gos e, no mérito, recebê-los para mandar 
aplicar a Súmula 87 (oitenta e sete), venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Miranda Lima e Barata Silva. Falou pelo 
embargante o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe­
reira e pelo embargado o Doutor José Tor­
res das Neves. Processo E AI-3273 de 1978 
da Sexta Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira Tur­
ma, sendo embargante Fundação Serviços 
de Saúde Pública e embargado Frederico 
Guilherme Bosch. (Advogados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Cortes e Jairo Aqui- 
no). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos em­
bargos. Presidiu o julgamento o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
Vice-Presidente. Falou pelo embargante a 
Doutora Maria Cristina Paixão Cortes. Pro­
cesso E-AI-1638 de 1979 da Terceira Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embargante 
Fundação Hospitar do Distrito Federal e 
embargados Quidoval da Silva Teixeira de 
Alemeida e outros. (Advogados: Doutores 
Maria Juraci da Silva e Cl’audio A. F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Thelio da Costa Monteiro e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargante a 
Doutora Maria Juraci da Silva e pelo embar­
gado o Doutor Ruy. Jorge Caldas Pereira. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Barata Silva, Vice- 
Presidente. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às dezenove horas e 
dez minutos. E, para constar, eu, Secretá­
rio do Tribunal Pleno, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Presidente e por mim subs­
crita. Brasília, aos dezoito dias de fevereiro 
do ano de mil novecentos e oitenta e um. 
— Raymundo de Souza Moura, Presidente 
Hegler Jos’e Horta Barbosa, Secretário do 
Tribuanl Pleno.

RESUMO DA ATA DA 4? SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 25.2.81

Presidente: Exmo. Sr. Raymundo de 
Souza Moura

Procurador: Exmo. Sr. Dr. José Christó- 
faro

Secretário: limo. Sr. Dr. Hegler José Hor­
ta Barbosa.

As nove horas, estavam presentes os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia 
Starling Soares, Mozart Victor Russomano, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, Nel­
son Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedito 
Amorim. Miranda Lima e Prates de Mace­
do; O Digníssimo Procurador da Justiça do 
Trabalho, Doutor José Christófaro, e o Se­
cretário do Tribunal Pleno, Doutor Hegler 
José Horta Barbosa — Havendo número re­
gimental, foi declarada aberta a Sessão. — 
Não compareceram, por motivos justifica­
dos, os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Rezende Puech, Barata Silva, Ary 
Campista e Fernando Franco. — Lida e 
aprovada a Ata da 1? Sessão Plena Ordiná­
ria. — A pedido das partes, foram adiados 
os processos: E-RR-31/79, E-RR-1694/79, E- 
DC-6/79, para o dia 11 (onze) e E-RR-681/79, 
E-RR-950/79, E-R-1479/79, para o dia 18 (de­
zoito) de março próximo. — No Expedien­
te, o Excelentíssima Senhor Ministro Presi­
dente comunicou haver recebido, telex ex­
pedido pelo Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Coqueijo Costa, Corregedor-Geral, on­
de solicita o adiamento, para a primeira 
sessão de Março da apresentação do Rela­
tório da Corregedoria-Geral. Registrou, ain­
da, haver recebido ofício do Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Washington Bolivar de 
Brito, agradecendo a inserção, em Ata des­
ta Corte, do pronunciamento que fez sobre 
a Justiça do Trabalho, por ocasião do julga­
mento do Recurso Ordinário número 4671. 
— A seguir o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Starling Soares pediu a palavra, pela or­
dem, fazendo breve relatório sobre seu 

comparecimento, como representante des­
ta Corte, à solenidade comemorativa do 
aniversário de criação do Tribunal de Con­
tas da União. Sua Excelência comunicou, 
também, que naquela oportunidade tomou 
ciência do voto proferido pelo Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Henrique de La Roc- 
que, garantindo, à viúva do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ari Franco, a cúmulação 
da pensão do montepio civil à correspon­
dente aós vencimentos de ministro. A inte­
gra do referido voto foi passada às mãos 
dos Senhores Ministros presentes. — Con­
tinuando com a palavra, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soraes fez oferta 
ao Serviço do Pessoal, das publicações: 
"Manual de Legislação Referente a Refor­
mas e Pensões” e "Manual de Legislação 
Referente a Aposentadoria”, editadas pelo 
Tribunal de Contas da União, e, prossse- 
guindo, registrou o fato de ter sido encami­
nhada ao Congresso Nacional mensagem 
do Poder Executivo, propondo o Dr. Clovis 
Ramalhete, para Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal, tecendo elogios a tal perso­
nalidade. — Após, o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel, saudou o 
lançamento dos livros: "Estudos de Direito 
do Trabalho e Processo do Trabalho”, do 
Professor Orlando Teixeira Costa; “Trata­
dos Ratificados pelo Brasil”, do Professor 
Arnaldo Sussekind e "Justa Causa”, do 
Juiz Wagner Giglio. — A seguir passou-se 
à ordem do dia, com os seguintes julga­
mentos:. — Processo E-RR-18 de 1979 da 
Primeira Região, relativo a Embargos IpO- 
postos, à Decisão da Egrégia Terceira Tur­
ma, sendo Embargante LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. e Embargado Adolfo 
Ximenes de Albuquerque e outro. (Advoga­
dos: Doutores Pedro Augusto Musà Julião 
e Francisco Couto Machado). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, conhcer 
em parte dos embargos, apenas em rela­
ção aos honoráriso advocatícios, e, no mé­
rito, recebê-los para excluir da condenação 
a parcela referente ao ponto conhecido. 
Falou pelo embargante o Doutor Pedro Mu­
sa Julião e pelo embargado, o Doutor Ruy 
Jorge Pereira Filho. — Processo ED-E-RR- 
3696 de 1978, relativo a Embargos de Decla­
ração Opostos à Decisão do Egrégio tribu­
nal Pleno, sendo Embargante Olivetti do 
Brasil Sociedade Anônima. (Advogado: 
Doutor J. Granadeiro Guimarães). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, rejeitar os embargos. 
Deu-se por impedido o Excelneti Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro. — Processo ED-E-AI-2951 de 
1979, relativo a Embargos de Declaração 
Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Ple­
no, sendo Embargante Rede Ferroviária 
Federal S/A. (Advogado: Doutor Carlos Ro­
berto O. Costa). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, re­
jeitar os embargos. Processo ED-E-RR-1191 
de 1978, relativo a Embargos de Declaração 
Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Ple­
no, sendo Embargante Roberto Ribeiro. 
(Advogado: Doutor Geraldo Cezar Franco). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol­
vido, por unanimidade, rejeitar os embar­
gos. — Processo ED-RO-DC-457 de 1980, 
relativo a Embargos de Declaração Opos­
tos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, 
sendo Embargante Madel Malcon S/A — 
Crédito, Financiamento e Investimentos e 
Fricrisa Axelrud S/A — Financiamento e In­
vestimentos. (Advogado: Doutor Sérgio 
Galvão de Souza Campos). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, acolher os embargos, para 
esclarecer que as cláusulas referentes a 
quebra de caixa e abono de ponto ao ridiri- 
gente sindical foram deferidas em razão da 
aplicação do acordo de folhas 338 (trezen­
tos e trinta e oito) às empresas não acor- 
dantes e, não havendo omissão no acórdão 
embargado, declarar o não provimento do 
Recurso da Fricrisa Axelrud S/A., quanto 
às cláusulas em apreço. — Processo ED-E- 
RR-4906 de 1978, relativo a Embargos de 

Declaração Opostos à Decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, sendo Embargante Nelson 
de Oliveira. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Rubem José da Sil­
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri­
bunal resolvido, por unanimidade, acolher 
os embargos, para declarar que o acórdão 
embargado entendeu não infringidos os ar­
tigos 6?, parágrafo único e 153 §§ 2? e 3? da 
Constiuição Federal. — Processo ED-E-RR- 
287 de 1978, relativo a Embargos de Decla­
ração Obostos à Decisão do Egrégio Tribu­
nal Pleno, sendo Embargante Janice Maga- 
II Willembring Costa. (Advogado: Dr. José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi­
saglia, tendo o Tribunal resolvido, por una­
nimidade, acolher os embargos, para es­
clarecer que as horas extras incidem sobre 
os repousos semanais, férias e gratifica­
ções semestrais e, ainda, que as horas ex­
tras concedidas serão pagas com o adiçio- 
nal de 25 (vinte e cinco por cento). — Pro­
cesso ED-E-RR-2028 de 1979, relativo a Em­
bargos de Declaração Opostos à Decisão 
do Egrégio Tribunal PLeno, sendo Embar­
gante Cesar Lopes de Melo. (Advogados: 
Doutor José Torres das Neves). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde­
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvi­
do, por unanimidade, acolher os embar­
gos, para esclarecer que o valor das horas 
extras incidem nas parcelas relativas à gra­
tificação natalina, férias, aviso prévio e 
FGTS, como decidido pelo Egrégio Regio­
nal, cujo acórdão, neste ponto, fica resta­
belecido. — Processo RO-DC-611 de 1980 
da Primeira Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo, sendo recor­
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região, Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros, Sindicato dos Jornalis­
tas Profissionais do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato das Empresas Proprie­
tárias de Jornais e Revistas do Município 
do Rio de Janeiro e recorridos Sindicato 
Nacional dos Editores de Livros, Sindicato 
dos Jornalistas Profissionais do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato das Empre­
sas Proprietárias de Jornais e Revistas do 
Município do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Alberto Mendes Rodrigues de 
Souza, Mário Cálcia, Humberto Jansen Ma­
chado, Antonio Pereira e Rômulo Marinho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo o Tribunal resolvido: I — Recur­
so da Procuradoria Regional: por unanimi­
dade, dar provimento parcial, para: a) ex­
cluir a cláusula concessiva de abono de fal­
tas ao empregado estudante; b) subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado. II 
— Recurso do Sindicato Nacional dos Edi­
tores de Livros: 1 — por unanimidade, dar 
provimento parcial, para: a) deferir a com­
pensação dos adiantamentos ou abonos, 
nos termos do Prejulgado número 56 (cin- 
qüenta e seis); b) deferir a proporcionalida­
de do aumento para os admitidos após a 
data base, nos termos do Prejulgado nú­
mero 56 (cinquenta e seis); c) adotar a mes­
ma decisão tomada no recurso da Procura­
doria Regional, em relação ao abono de fal­
tas ao empregado estudante e ao desconto 
assistencial; 2 — negar provimento ao res­
tante do recurso: a) vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Ta­
pajós e Expedito Amorim, no que se refere 
ao aumento e correção do salário profissio­
nal; b) vencidos os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Nelson Tapajós, Expedito 
Amorim, Mozart Victor Russomano, Marce­
lo Pimentel e Prates de Macedo, no que 
tange ao adicional pelo exercício de cargo 
de chefia; c) unanimemente, quanto ao 
mais. III — Recurso do Sindicato das Em­
presas Proprietárias de Jornais e Revistas 
do Município do Rio de Janeiro: 1 — dar 
provimento parcial, para adotar a mesma 
decisão tomada no Recurso da Procurado­
ria Regional, quanto ao desconto assisten­
cial; 2 — negar provimento quanto a corre­
ção do salário profissional, vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós e Expedito Amorim. IV — Recurso 
do Sindicato Suscitante: 1 — dar provimen­
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to parcial, para: a) conceder 4% (quatro por 
cento) de aumento salarial a título de pro­
dutividade, unanimemente; b) deferir a 
cláusula referente ao seguro em caso de 
viagem em serviço, com a seguinte reda­
ção: “Em caso de viagem de jornalista ara 
exercício de suas funções fora da Região 
Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, 
ficarão as empresas obrigadas a contratar 
seguro individual que bubra os riscos de 
acidentes e morte, obedecidas as normas 
das empresas seguradoras idôneas e a le­
gislação atinente à matéria e sem prejuízo 
por acidente de trabalho. O seguro não se­
rá inferior ao limite mínimo estabelecido 
para o aludido tipo de cobertura, sempre 
atualizado.” Vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós, Mar­
celo Pimentel, Expedito Amorim, Miranda 
Lima e Prates de Macedo; c) deferir o adi­
cional de republicaçâo somente quando 
tratar-se de matéria assinada, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan­
do Coutinho, Nelson Tapajós, Expedito 
Amorim, Hildebrando Bisaglia e Mozart Vic- 
tor Russomano; 2 — negar provimento ao 
restante do recurso, unanimemente. Redi­
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Thelio da Costa Monteiro. Falou pelo 
Suscitante o Doutor Ulisses Riedel de Re­
sende, a ouem foi deferida juntada de pro­
curação e pelo Sindicato das Empresas 
Proprietárias de Jornais e Revistas do Rio 
de Janeiro, o Doutor Rômulo Marinho — 
Processo RO-DC-572 de 1980 da Terceira 
Região, relativo a recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sin­
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecâni­
cas e de Material Elétrico de Uberlândia e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé­
trico de Uberlândia, e recorridos: os mes­
mos. (Advogados: Doutores Messias Perei­
ra Donato e Sylvio Moreira Cruz). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido: I — Recurso do Sindica­
to Suscitante: 1 — dar provimento parcial, 
para: a) deferir o salário de admissão como 
salário normativo, na forma prevista no Pre- 
julgado número 56 (cinquenta e seis), una­
nimemente; b) deferir o salário do substitu­
to, na forma estabelecida no Prejulgado 
número 36 (trinta e seis); unanimemente; c) 
deferir a cláusula 6? (sexta) da inicial, com 
a seguinte redação: “Ocorrendo rescisão 
do contrato de trabalho, sem justa causa, 
as empresas se obrigam a pagar ao dispen­
sado todos os seus direitos, dentro do pra­
zo de 10 (dez) dias, a contar da data da dis­
pensa ou término do cumprimento do aviso 
prévio, sob pena de fazê-lo com multa de 
10% (dez por cento), a incidir sobre a totali­
dade dos direitos, a qual reverterá em favor 
do empregado, sem prejuízo do pronuncia­
mento judicial, vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós e 
Expedito Amorim; d) deferir a cláusula re­
ferente ao empregado admitido para a fun­
ção de outro dispensado sem justa causa, 
nos exatos termos do Prejulgado número 
56 (cinqüenta e seis), unanimemente; 2 — 
negar provimento ao restante do recurso, 
unanimemente. II — Recurso do Sindicato 
Suscitado: 1 — dar provimento parcial, pa­
ra: a) excluir a cláusula concessiva de abo­
no de faltas ao empregado estudante, una­
nimemente; b) pelo voto de desempate, 
deferir o adicional de 50% (cinqüenta por 
cento) para as horas extras trabalhadas a 
partir da undécima e manter o adicional de 
70% (setenta por cento) para as trabalha­
das aos domingos e feriados, vencidos par­
cialmente os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, Expedito Amo­
rim, Hildebrando Bisaglia, Prates de Mace­
do, e Mozart Victor Russomano, que ex­
cluíam a cláusula, e os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Miranda Lima, Alves de 
Almeida e Orlando Coutinho, que a manti­
nham como deferida pelo Regional; c) de­
terminar que o empregado despedido seja 
comunicado por escrito, sem a necessida­
de de serem declinados os motivos da dis­
pensa, unanimemente; 2 — pelo voto de 
desempate, negar provimento em relação 
aos qüinqüênios, vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, 
Marcelo Pimentel, Expedito Amorim, Pra­

tes de Macedo e Mozart Victor Russomano. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Thelio da Costa Monteiro. Falou pelo 
Suscitante o Doutor José Francisco Bosèl- 
li — Processo RO-DC 647 de 1980 da Primei­
ra Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procu­
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e recorridos Sindicato dos Empre­
gados no Comércio do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato do Comércio Atacadis­
ta de Carnes Frescas e Congeladas do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Alberto Mendes Rodrigues de 
Souza, José Tôrres das Neves e Expedito 
Gomes dos Santos). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para excluir a cláusula 
concessiva de abono de faltas ao emprega­
do estudante. Negar provimento ao restan­
te do recurso, unanimemente. Processo 
RO-DC-662 de 1980 da Segunda Região, re­
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo, sendo Recorrente S/A Indústrias 
Reunidas F: Matarazzo e recorrida Federa­
ção dos Trabalhadores nas Indústrias Ex- 
trativas do Estado de São Paulo e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Extrati- 
vas de Campinas, Vinhedo, Valinhos, Ame­
ricana, Limeira, Rio Claro, São Carlos e 
Araraquara. (Advogado: Doutor Milton Mes­
quita de Toledo). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Alves de Almeida e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para reduzir a 4% 
(quatro por cento) o percentual do aumento 
concedido a título de produtividade. Falou 
pelo Suscitante o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RO-MS-625 de 1980 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Ordi­
nário em Mandado de Segurança, sendo 
Recorrente Cia. Telefônica da Borda do 
Campo e Recorrido Egrégio Tribunal do 
Trabalho da Segunda Região (Advogado: 
Doutor Cesar Lucchesi Cardoso). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, negar pro­
vimento ao recurso, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Ta­
pajós e Expedito Amorim. Presidiu o julga­
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. Processo RO-MS 
635 de 1980 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Segu­
rança, sendo Recorrente Confeitaria Lisbo- 
nense Ltda. e Recorrido Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Terceiro Interessado: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Insústrias de Panifica- 
ção e Confeitaria, do Triqo. Milho e Man­
dioca, de Massas Alimentícias e Biscoitos 
e Produtos de Cacau e Balas de Niterói. 
(Advogado: Doutor Constantino Gonçalves 
Moreira Leite). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida é revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelç 
Pimentel, tendo o Tribunal Resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao récur- 
so. Presidiu.o julgamento o Excelentisssi- 
mo Senhor Ministro Thélio da Costa Mon­
teiro. Processo RO-DC — 597 de 1980 da 
Primeira Região, relativo a'Recurso Ordiná­
rio em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente 
Procuradoria Regional do Trbalho da Pri­
meira Região e Recorridos Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Niterói e Sindicato das Empre­
sas de Carga do Estado do Rio de Janeiro. 
(Advogados: Doutores Alberto Mendes Ro­
drigues de Souza, Altamyr Vimeney e Nei- 
de Mota da Silva). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei­
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, dar provimen­
to parcial ao recurso, para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, inclusive dos sindicalizados, 
manifestada até 10 (dez) dias antes do 1? 
(primeiro) pagamento reajustado. Processo 
RO-DC-557 de 1980 da Primeira Região, re­

lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo, sendo Recorrente Sindicato do Co­
mércio Varejista de Nova Iguaçú e Federa­
ção do Comércio Varejista do Estado do 
Rio de Janeiro e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários 
de Nova Iguaçú com Base em São João de 
Meriti, Nilópolis, Paracambi, Itaguai, Mi­
guel Pereira, Paulo de Frontin, Mangarati- 
ba, Mendes e Vassouras. (Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e Ar­
naldo Maldonado). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvi­
do: 1 — por unanimidade, rejeitar as preli­
minares de vício de representação, ilegiti­
midade de parte e julgamento “extra peti- 
ta”; 2 — no mérito por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para: a) de­
terminar que os comprovantes de paga­
mento contenham ã identificação da em­
presa e a discriminação das parcelas pagas 
e dos descontos efetuados; b) determinar 
que o empregado demitido seja comunica­
do por escrito, sem necessidade de serem 
declinados os motivos da dispensa; 3 — 
negar provimento ao restante do recurso: 
a) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Nelson Tapaj°s, Expedito Amorim e Hilde­
brando Bisaglia, em relação ao adiçional de 
horas extras; b) unanimemente, nos de­
mais itens. Redigirá o acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei­
da. Processo RO-DC-576 de 1980 da Nona 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Hos­
pital São José e Outros e Hospital São 
João Batista Ltda. e Recorrido Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem, Técni­
cos, Duchistas, Massagistas e Empregados 
em Hospitais e Casas de Sa.ude de Criciú­
ma. (Advogados: Doutores Arno Duarte, 
Silvonei Sérgio Piovesan e Edésio Franco 
Passos). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, dar provimento parcial a am­
bos os recursos para: a) reduzir para 4% 
(quatro por cento), indistintamente a todos 
os empregados, o aumento salarial conce­
dido a título de produtividade; b) transfor­
mar a cláusula concessiva de piso salarial 
em salário normativo, na forma prevista no 
Prejulgado número 56 (cinqüenta e seis). 
Por unanimidade, negar provimento ao res­
tante de ambos os recursos. Processo RO- 
DC-743 de 1979 da Quinta Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo Recorrentes Sindicato do Comércio 
Atacadista de Drogas e Medicamentos da 
Cidade do Salvador Federação do Comér­
cio do Estado da Bahia-Sindicato do Co­
mércio Atacadista da Cidade do Salvador e 
Outros e Sindicato dos Empregados Ven­
dedores e Viajantes do Comércio no Esta­
do da Bahia e Recorridos Os Mesmos. (Ad­
vogados: Doutores lldélio Martins e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen- 
teí e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Expedito Amorim, tendo o Tribunal 
resolvido: I — por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção dos recursos dos 
Suscitados, argüida em contra-razões pelo 
Suscitante. II — Por maioria, rejeitar o pedi­
do de exclusão do feito, formulado pela Fe­
deração do Comércio do Estado da Bahia, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Mozart Victor Russomano e Nelson 
Tapajós; III — Recurso do Sindicato do Co­
mércio Atacadista de Drogas e Medicamen­
tos da Cidade do Salvador: 1 — por unani­
midade, dar provimento parcial, para: a) ex­
cluir a cláusula 9? (nona), que limita a exi­
gência das visitas médicas, na forma que 
estabelece; b) excluir a cláusula concessi­
va de abono de faltas ao empregado estu­
dante; c) determinar que o empregado des­
pedido seja comunicado por escrito, sem a 
necessidade de serem declinados os moti­
vos da dispensa; 2 — negar provimento ao 
restante do recurso, unanimemente. IV — 
Recurso do Sindicato do Comércio Ataca­
dista da Cidade do Salvador e outras: 1 — 
por unanimidade, dar provimento parcial, 
para determinar que do aumento salarial 
concedido sejam feitas as compensações 
de que trata o item XII do Prejulgado n.u- 

mero 56 (cinqüenta e seis); 2 — por unani­
midade, negar provimento ao restante do 
recurso, rejeitando-se, inclusive, a alegada 
incompetência da Justiça do Trabalho para 
estabelecer as cláusulas 7? (sétima) e 8? 
(oitava). V — Recurso de Sindicato Susci­
tante: 1 — por unanimidade, dar provimen­
to parcial, para: a) deferir mais 4% (quatro 
por cento) de aumento salarial, a titulo de 
produtividade; b) deferir a multa por des- 
cumprimento das obrigações de fazer re­
sultantes da sentença, no valor de Cr$ 
200,00 (duzentos cruzeiros), em favor do 
empregado prejudicado; 2 — negar provi­
mento ao restante do recurso, unanime­
mente. Falou pelo Suscitado o Doutor lldé­
lio Martins e pelo Suscitante o Doutor Ruy 
J.C. Pereira. Presidiu o julgamento o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. Processo RO-DC-651 de 1980 da 
Terceira Região, relativo a Recurso Oridi- 
nário em Dissídio Coletivo, sendo Recor­
rentes Consita-Construções e Comércio 
Itabira Ltda e Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários de Itabira e Recorri­
dos Os Mesmos. (Advogados: Doutores 
Oswaldo Machado dos Santos e J. Moame- 
des da Costa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido: I — 
Recurso da Suscitada: 1 — por unanimida­
de, rejeitar a preliminar de ilegitimidade 
“ad causam”, 2 — no mérito, dar provi­
mento parcial, para: a) excluir a cláusula 
que assegura a incidência de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento), a partir de 23/10/79 
(vinte e três de outubro de mil novecentos 
e setenta e nove), sobre as vantagens de­
feridas, vencido o Excelentíssimo Senhor 
ministro Alves de Almeida; b) pelo voto mé­
dio, reduzir o adicional de horas extras, pa­
ra 30% (trinta por cento), a partir da 11? (dé­
cima primeira) hora, vencidos parcialmente 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, Expedito Amorim, Prates 
de Macedo e Hildebrando Bisaglia, que ex­
cluíam a cláusula, e os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, Mar­
celo Pimentel, Miranda Lima e Orlando 
Coutinho, que a mantinham como concedi­
da pelo Regional; c) fixar em 8/10/79 (oito 
de outubro de mil novecentos e setenta e 
nove) a data de vigência da sentença nor­
mativa, unanimemente: d) excluir a cláusu­
la concessiva de seguro de vida e aciden­
tes pessoais, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida e Or­
lando Coutinho. II — Por unanimidade, ne­
gar provimento ao recurso do Sindicato 
Suscitante. Redigirá o acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
Processo E-RR-5415 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Embargos Opostos à De­
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
Embargante Pedro Santana Filho e Outros 
e Embargado Companhia Docas do Rio de 
Janeiro. (Advogados: Doutores José Antu­
nes de Carvalho e lldélio Martins). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós e revisbr o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejei­
tar a pretiminar de intempestividade do re­
curso, argüida pela empresa, e não conhe­
cer dos embargos dos empregados quer 
pelas preliminares de nulídade, quer pelo 
mérito. Presidiu o julgamento o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. Falou pelo embargante o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo embar­
gado o Doutor lldélio Martins. Processo E- 
AI-2854 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Segunda Turma sendo Embargante Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
Embargado Floriano Antônio dos Reis e ou­
tros. (Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Ridel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para de­
terminar o retorno dos autos à Egrégia Tur- 
ma”a quo”, para que profira novo julga­
mento. Falou pelo embargado o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Presidiu o jul­
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gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. — Processo E- 
RR-4100 de 1975 da Segunda Região, relati­
vo a Embargos Opostos à Decisão da Egré­
gia Primeira Turma, sendo Embargante Da­
niel de Oliveira Santos e Embargado Indús­
tria de Papel Leon Feffer S/A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Granadeiro Guimarães). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo- 
rim e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Hildebrando Bisaglia, Alves de Almei­
da e Miranda Lima. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. — Pro­
cesso E-AI-924 de 1979 da Quarta Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embargan­
te Forjas Taurus S/A, e Embargado Acàcio 
Ney Lopes Soares). (Advogadas: Doutores 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Luiz Lo­
pes Burmeister). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Thelio da Costa Monteiro. — Processo 
E-RR-5055 de 1978 da Oitava Região, relati­
vo a Embargos Opostos à Decisão da Egré­
gia Terceira Turma, sendo Embargante 
Ludgren Tecidos S/A — Casas Pernanbu- 
canas e Embargado Mário Tavares de Cas­
tro. (Advogados: Doutores José Maria de 
Souza Andrade e José da Rocha Moreira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Prates de Macedo, ten­
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
conhecer dos embargos, e, no mérito, 
recebê-los, para determinar o retorno dos 
autos ao Egrégio Tribunal Regional da Oita­
va Região, para que aprecie o recurso ordi­
nário, como enten der de direito. Falou pe­
lo embargante o Doutor José Maria de Sou­
za Andrade. Presidiu o julgamento o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro. — Processo E-RR-4197 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Geraldo Cesar 
Cação e embargado — LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Pedro Augus­
to Musa Julião). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Expedito Amorim e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, tendo o tribunal resolvi­
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Falou pelo embargante o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Presidiu o jul­
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. — Processo E- 
RR-181 de 1979 da Segunda Região, relativo 
a Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo Embargante Evaris- 
to Dantas Filho e Embargado S/A. Indús- 
trais Reunidas F. Matarazzo. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ma­
ria Maria Cristina Paixão Cortes). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil­
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol­
vido, por unanimidade, conhecer dos em­
bargos e, no mérito, recebê-los, para de­
terminar o retorno dos autos à Egrégia Tur­
ma "a quo”, para que aprecie a revista co­
mo entender de direito. Falou pelo embar­
gante o Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Thelio da Costa Monteiro. — 
Processo E-RR-2233 de 1979 da Quarta Re­
gião, relativo a Embargos Opostos à Deci­
são da Egrégia Terceira Turma, sendo Em­
bargante Zivi S/A. Cutelaria e Embargado 
Edi Bueno Teles. (Advogados: Doutores 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Dilma 
de Souza). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o resolvido, por unanimida­
de, não conhecer dos embargos. Falou pe­
lo embargante a Doutora Harleine Gueiros 
Bernardes Dias. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. — Proceso E-RR-722 de 
1978 da Terceira Região, relativo a Embar­

gos Opostos á decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante Mário Alves de 
Barros Júnior e Embargado Caixa de Assis- 
têjjcia dos Servidores do Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A e Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A (Advogados: Doutores 
Antônio de Pádua Ribeiro e Rafael Eugênio 
de Azevedo Coutinho). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo­
rim e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, rejeitar as 
preliminares argüidas pelo Banco recorrido 
e naõ conhecer dos embargos. Falou pelo 
embargado a Doutora Harleine Gueiros 
Bernardes Dias. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. — Após este julgamento, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Presi­
dente comunicou que, na audiência que te­
ve com o Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, formulou convite para sua 
Excelência ser o Presidente de Honra do 
Congresso Comemorativo dos 40 (quaren­
ta) anos de instalação da Justiça do Traba­
lho e presidir sua Sessão de Abertura, ten­
do o Excelentíssimo Senhor Chefe da Na­
ção aceito o referido convite. — Feito o re­
gistro, prosseguiu-se nos julgamentos.: — 
Processo E-RR-787 de 1979 da Primeira Re­
gião, relativo a Embargos Opostos à Deci­
são da Egrégia TEricTerceira Turma, sendo 
Embargante Companhia de Transportes 
Coletivos do Rio de Janeiro e Embargado 
João Rodrigues das Neves Filho. (Advoga­
dos: Doutores Dirceu Henrique Silva e Ali- 
no da Costa MOnteiro). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi­
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, não conhe­
cer dos embargos. Falou pelo embargante 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
E-RR-1353 de 1979 da Primeira Região rela­
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embargan­
te Companhia Docás do Rio de Janeiro e 
Embargado Alfeu dos Santos Silva. (Advo­
gados: Doutores lldélio Martins e Carlos 
Eduardo Silveira Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co­
nhecer em parte dos embargos apenas em 
relação aos qúinq uênios, e, no mérito, 
recebê-los para excluir da condenação as 
diferenças de qúinqüênios. Falou pelo em­
bargante o Doutor lldélio Martins. — Pro­
cesso E-RR.371 de 1979 da Segunda Re­
gião, relativo a Embargos Opostos à Deci­
são da Egrégia Segunda Turma, sendo Em­
bargante Alcino Lopes Gomes e outros e 
Embargado Companhia Docas de Santos. 
(Advogados: Doutores Wilmar Saldanha da 
Gama Padua e Klaus Menge). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri­
bunal resolvido, por unanimidade, não co­
nhecer dos embargos. Deram-se por impe­
didos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Miranda Lima e Thelio da Costa Mon­
teiro. Falou pelo embargante o Doutor Car­
los Arnaldo Selva. — Processo E-RR-2220 
de 1979 da Quinta Regição relativo a Embar­
gos Opostos á Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo Embargante Luiz Gonzaga 
do Nascimento e Embargado Petróleo PE- 
TROBRAS RPBa. (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo- 
zart Victor Russomano, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Faldu pelo embargado o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro­
cesso E-RR-1727 de 1979 da Quinta Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embargan­
te Banco Econômico S/A e Embargado 
AnnnaAnna Tereza D’Amigo. (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
Maria Lúcia Vitoríno Borba). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo E-RR- 

4155 de 1978 da Quarta Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Clóvis 
Cabral Coitinho e outros e Embargado 
Companhia Riograndense de Saneamento 
— CORSAN. (Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva e Ivo Evangelista de 
Avila). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, rejeitá-los. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante o 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo E- 
AI-596 de 1979 da Segunda Região, relativo 
a Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo Embargante FEPA- 
SA — Ferrovia Paulista S/A e Embargado 
José Antônio Bosco e outros. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Falou pelo em­
bargado o Doutor Ulisses Riedel de Resen­
de. Processo E-RR-481 de 1979 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos à De­
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
Embargante Petróleo Brasileiro S/A. — Pe- 
trobrás RPBa. e Embargado Antônio Neves 
Magalhães. (Advogados: Doutores Ruy Jor­
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re­
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Thelio da Costa Monteiro e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re­
solvido, por maioria, não conhecer dos em­
bargos, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Thelio da Costa Monteiro, 
Mozart Victor Russomano, Nelson Tapajós 
e Expedito Amorim. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran­
do Bisaglia. Falou pelo embargante o Dou­
tor Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar­
gado o Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR-1431 de 1979 da Quarta Re­
gião, relativo a Embargos Opostos à Deci­
são da Egrégia Segunda Turma, sendo Em­
bargante Mario Luiz Fontana e Embargado 
Companhia Cervejaria Brahma. (Advoga­
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Ursulino Santos Filho). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Falou pelo em­
bargante o Doutor Ulisses Riedel de Re­
sende e pelo embargado o Doutor Ursulino 
Santos Filho. Processo E-RR-3277 de 1979 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante S/A. Indústrias 
F. Matarazzo e Embargado Ozório Sérgio 
de Góes. (Advogados: Doutores Maria Cris­
tina Paixão Cortes, Sid H. Riedel de Figuei­
redo e Sérgio Roberto Alonso). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Thelio da Costa Monteiro, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
não conhecer dos embargos, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi- 
mentel. Processo E-RR-1518 de 1979 da Se­
gunda Região, relativo a Embargos Opos­
tos á Decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo Embargante S/A. — Indústrias Reu­
nidas F. Matarazzo e Embargado Maria 
Aparecida Pereira dos Santos. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Córtes e 
Koichi Jamada). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano. tendo o Tribunal 
r esolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Processo E-RR-2092 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante e Agravado Bolí­
var Guidotti e Embargado e Agravante Fá­
brica de Tecidos Tatuapé S/A. (Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e Cé- 
lío Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Miranda 
Lima, tendo o Tribunal resolvido, por maio­

ria, negar provimento ao agravo regimen­
tal, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Miranda Lima e Orlando Couti­
nho. Por unanimidade, conhecer dos em­
bargos; no mérito, pelo voto de desempa­
te, rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Expedito Amorim. Pra­
tes de Macedo, Mozart Victor Russomano, 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida. Re­
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro. Falou 
pelo embargante o Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Processo E-RR-68 de 1979 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante Termicio Alves 
da Silva e Embargado Eletro Radiobráz 
S/A. (Advogados: Doutores Harleine Guei­
ros Bernardes Dias e Rilma Aparecida He- 
metério). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Thelio da Costa Monteiro e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re­
solvido, por maioria, conhecer dos embar­
gos, vencidos os Excelentíssimos Senho­
res Miistros Thelio da Costa Monteiro e Ex­
pedito Amorim; no mérito, por unanimda- 
de, recebê-los para determinar o retorno 
dos autos à Egrégia Turma, para que julgue 
o mérito da revista como entender de direi­
to. Falou pelo embargante a Doutora Har­
leine Gueiros Bernardes Dias. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Processo E-RR-949 
de 1o79 da Segunda Região, relativo a Em­
bargos Opostos à Decisão da Egrégia Se­
gunda Turma, sendo Embargante e Agrava­
do Banco Itaú S/A. e embargado e agravan­
te Bruno José Bertí. (Advogados: Doutores 
Luiz Miranda e Maria Lúcia Vitorino Borba). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Prates de Macedo e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental e não conhecer dos embargos. 
Processo E-RR-1086 de 1979 da Quinta Re­
gião, relativo a Embargos Opostos à Deci­
são da Egrégia Primeira Turma, sendo Em­
bargante João Baptista da Costa Gomes e 
Embargado CREFISUL S/A. — Crédito Fi­
nanciamento e Investimento. (Advogados: 
Doutores Ernandes de Andrade Santos e J. 
F. Prisco Paraíso Neto). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo E-RR- 
1707 de 1979 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Eqrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo e Em­
bargados Manoel Vital de Lima e outros. 
(Advogados: Doutores Luiz Rangel de Frei­
tas e Nelson Ranieri de Carvalho). Foi rela­
tor Q/Excelentíssimo Senhor Ministro Hil­
debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russo­
mano, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, não conhecer dos embargos quan­
to à preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Miranda Lima, Marcelo 
Pimentel e Orlando Coutinho; por unanimi­
dade, conhecê-los quanto ao mérito e 
rejeitá-los. Processo AG-AI-5410 de 1979, 
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra­
vante Viação Aérea São Paulo S/A. — 
VASP e Agravado Walter Dias de Azevedo. 
(Advogado: Doutor lldélio Martins). Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AG-AI-5351 de 1979, da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi­
mental, sendo Agravante Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios do Sul Fluminense e Agravado Banco 
Nacional S/A. (Advoqados: Doutores José 
Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI- 
5237 de 1979 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante S/A. 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Agrava­
do Eurico Pereira Barbosa. (Advogada: 
Doutora Maria Cristina Paixão Córtes). Foi 
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relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AG-AI-5217 de 1979 da Se­
gunda Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo Agravante Rede Ferroviária Fe­
deral S/A. Superintendência Regional São 
Paulo — SR-4 e Agravado Zacharias Mon­
teiro de Oliveira. (Advogados: Doutores Va­
léria Medeiros de Albuquerque e Christo- 
vam Carneiro da Cunha). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-4150 de 1979 da Primeira Região, re­
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan­
te PLANAVE — Escritório Técnico de Pla­
nejamento S/A e agravado Ronald Arantes 
Lobato. (Advogados: Doutores Maria Cristi­
na Paixão Cortes e Carlos Eduardo Bosi- 
sio). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu­
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-5090 de 
1979 da Oitava Região, relativo a Agravo Re­
gimental, sendo Agravante Caixa de Pecú­
lios, Pensões e Montepios Beneficiente — 
CAPEMI e agravado José da Silva Carneiro. 
(Advogados: Doutores Déa Bastos de Aze­
vedo e Ulisses Riedel de Resende). Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. tendo o Tribunal resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AG-AI-2337 de 1979 da Pri­
meira Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo agravante Companhia Vale do 
Rio Doce e agravado Geraldo José Corrêa. 
(Advogados: Doutores Carlos lldeu Madu- 
reira Mont'Alvão e Rafaela Damázio de Je­
sus). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu­
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-3927 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Banco Nacio­
nal S/A e Agravado Wagner Costa. (Advo­
gados: Doutores Carlos Odorico Vieira Mar­
tins e Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AG-AI-5550 de 1979 da Segunda Re­
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Rede Ferroviária Federal S/A — 
(Superintendência Regional São Paulo) e 
agravados José Maurício Filho e outros. 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto de 
Oliveira Costa). Foi. relator o Exçelentissi- 
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten­
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AG- 
AI-119 de 1980 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Cauby 
Ribeiro de Souza. (Advogados: Doutores 
Altecy Baptista e Múcio Wanderley Borja). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal re­
solvido negar provimento ao agravo,“■unani­
memente. Processo AG-AI-405 de 1980 da 
Sexta Região, relativo a Agravo Regimen­
tal. sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S/A e agravado Manuel de Fran- 
ço Barbosa Filho. (Advogados: Doutores Li- 
no Alberto de Castro e Maviael Melo de An­
drade). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu­
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-2733 de 
1979 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Carlos Alci­
des Lima da Silva e agravado Banco Sul 
Brasileiro S/A. (Advogados: Doutores Rai­
mundo de Lima e Silva e Jos.e Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marçelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI- 
3971 de 1979 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e Agravados João 
Marques Peixoto e outros. (Advogados: 
Doutores Valéria Medeiros de Albuquerque 
e Rafael Eugênio de Azeredo Coutinho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal re­
solvido negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo AG-AI-3995 de 1979 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi­
mental, sendo Agravante Marcos José 

Amaral de Freitas e Agravado Silvio Túlio 
Vasconcelos Gonzaga — Fazenda Palmei­
ra. (Advogados: Doutores Miguel Raimun­
do Viegas Peixoto e Paulo Antônio de Me­
nezes). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marçelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI- 
4784 de 1979 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental sendo agravante Mine­
ração Morro Velho S/A e Agravado Antônio 
Ambrósio Borges. (Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martins e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten­
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Deu-se por im­
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro. Processo AG- 
RR-55 de 1980 da Segunda Região, relativo 
a Agra sendo Agravante Luciano Tadini e 
Agravado Roseli Mari Olio. (Advogados: 
Doutores lldélio Martins e Munir Hage). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AG-RR-68 de 1980 da Se­
gunda Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo Agravantes Waldemar Andreatta 
e outros e Agravado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogados: Dou­
tores Eduardo do Vale Barbosa e José Al­
berto Couto Maciel). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimementq. Processo 
AG-RR-4282 de 1979 da Quarta Região, rela­
tivo a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Luiz Fernando Machado da Rosa e Agrava­
do Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
(Advogados: Doutores José Torres das Ne­
ves e José Alberto Couto Maciel). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen- 
te. Processo AG-RR-5400 de 1979 da Primei­
ra Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Sociedade Técnica e In­
dustrial de Lubrificantes Solutec S/A e 
Agravado Moysés Fernandes da Silva. (Ad­
vogados: Doutores Márcio Gontijo e Sylvio 
Esteves). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR- 
3453 de 1979 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Esta­
do de Minas Gerais e Agravado José Amé­
rico Cabral. (Advogados: Doutores Francis­
co Deiró Couto Borges e Geraldo Viggiano 
Fernandes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Proçesso AG-RR- 
1754 de 1979 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ban­
co da Bahia Investimentos S/A e agravado: 
José Adelino Buarque Perlingeiro. (Advo­
gados: Doutores Sérgio Galvão de Souza 
Campos, e A. D. Meirelles Quintella). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AG-AI-1090 de 1980 da Se­
gunda Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo agravante Marco Auréilio Ferrei­
ra da Rocha e agravado UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A. (Advoga­
dos: Doutores José Tôrres das Neves e 
Waldyr Pedro Mendicino). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi­
mentel, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AG-AI-1274 de 1980 da Terceira Re­
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Rede Ferroviária Federal S/A e 
agravado José Henrique Dutra Filho. (Ad­
vogados: Doutores Valéria Medeiros de Al­
buquerque e Maria Aparecida de Oliveira 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo. Pimentel, tendo o Tribu­
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-0789 de 
1980 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A. e 
agravado Dalton de Lucena Carneiro. (Ad­
vogados: Doutores Márcio Gontijo e José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­

tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-894 de 1980 da Segunda Região, rela­
tivo a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Companhia Brasileira de Petróleo Ibrasol e 
Agravado Júlio Nigro — (Advogado: Doutor 
Dib Antônio Assad). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-515 de 1980 da Primeira Região, rela­
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia de Navegação do Estado do 
Rio de Janeiro — ex-STBG S/A e agrava­
dos Ivan de Almeida e outros. (Advogados: 
Doutores Dirceu Henrique Silva e Sérgio 
Roberto Pacheco Cury). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal reolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-547 de 1980 da Segunda Região, rela­
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos e agravado Benedito José de Oliveira. 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Eduar­
do do Vale Barbosa). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-130 de 1980 da Terceira Região, rela­
tivo a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A. e 
Agravado Maria Amélia Couy Rodrigues. 
(Advogadost Doutores Hugo Gueiros Ber- 
nardes e José Tôrres das Neves). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AG-AI-466 de 1980 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen­
do Agravante Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — SABESP 
e Agravado Benedito Cândido da Silva. (Ad­
vogados: Doutores Maria Cristina Paixão 
Cortes e Marcos Schwartsman). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AG-AI-5494 de 1979 da Terceira Re­
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Rede Ferroviária Federal S/A e 
Agravado José Benedito Filho. (Advoga­
dos: Doutores Roberto Benatar e Múcio 
Wanderley Borja). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-5624 de 1979 da Segunda Região, re­
lativo a Agravo Regimental, sendo Agravan­
te FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e Agra­
vado João Luiz Ferreira. (Advogados: Dou­
tores Maria Cristina Paixão Cortes e Ulis­
ses Riedel de Resende). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-5369 de 1979 da Terceira Região, re­
lativo a Agravo Regimental, sendo Agravan­
te Banco do Brasil S/A e Agravado Alberto 
Fiúza Roollin. (Advogados: Doutores José 
Firmo de Araújo Filho e Sid H. Riedel de Fi­
gueiredo). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI- 
5390 de 1979 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e Agravado Walde- 
vino Francisco da Silva. (Advogados: Dou­
tores Roberto Benatar e Múcio Wanderley 
Borja). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu­
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3836 de 
1979 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante UNIBANCO 
— Uni-ao de Bancos Brasileiros S/A e 
Agravado Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Itaperuna. 
(Advogados: Doutores Márcio Gontijo e Jo­
sé Tôrres das Neves). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-4645 de 1979 da Primeira Região, re­
lativo a Agravo Regimental, sendo Agravan­
te Banco Brasileiro de Descontos S/A e 
Agravado Walkirio. Antônio Amaral. (Advo­
gados: Doutores Lino Alberto de Castro e 
José Tôrres das Neves). Foi relator o Exce­

lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Tribunal resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-3202 de 1977 da Segunda Região, re­
lativo a Agravo Regimental, sendo Agravan­
te LIGHT — Serviço de Eletricidade S/A e 
agravados Aurazil Pereira e Outros. (Advo­
gados: Doutores Célio Silva e Alino da Cos­
ta Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro The- 
lio da Costa Monteiro. Processo AG-RR- 
4570 de 1979 da Quarta Região, relativo ao 
Agravo Regimental, sendo Agravantes Ma­
ria das Dores Silveira Santos e Zivi S/A. 
Cutetaria e Agravados Os Mesmos. (Advo­
gados: Doutores Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e Harlèine Gueiros Bernardes Dias). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel. tendo o Tribunal re­
solvido negar provimento a ambos os agra­
vos, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Processo RO-DC-645 de 
1980 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo Re­
corrente Procuradoria Regional do Traba­
lho da Primeira Região e Recorridos Sindi­
cato dos Professores do Município do Rio 
de Janeiro e Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Industrial — Departamento Regional 
do Rio de Janeiro — SENAI-DRRJ. (Advo­
gados: Doutores Alberto Mendes Rodri­
gues de Souza, Ulisses Riedel de Resende 
e José Maria M. Mangia). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro^Marcelo Pi­
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, dar provi­
mento ao recurso, para excluir a cláusula 
que assegura ao professor estudante o di­
reito de se afastar duas horas antes do tér­
mino do expediente, nos dias de provas e 
exames. Falou pelo Suscitante o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Nada mais ha­
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às de­
zenove horas e'quinze minutos. E, para 
constar, eu, Secretário do Tribunal Pleno, 
lavrei a presente Ata. que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Brasília, aos vintè e 
cinco dias do mês de fevereiro do ano de 
mil novecentos e oitenta e um. — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEADOS 
AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRI­
BUNAL PLENO EM, 23 DE ABRIL DE 1981

Processo n? RO-AR-119/81 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Floriano Maciel (Juiz 
Convocado) — Espécie: Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória — Interessados: Ban­
co Bamerindus do Brasil S.A. e Maurício 
Martins de Menezes — Advogados: Dr. 
Eduardo Antônio Vieira Ayer — Dr. Mauro 
Thibau da Silva Almeida

Processo n? RO-DC-162/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Floriano Maciel (Juiz 
Convocado) — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
das Ind. da Const. Civil no Est. do Rio 
Grande do Sul e Coehco S/A — Çongreto 
Engenharia e Com. e Sind. dos Trab. nas 
Ind. da Const. e do Mob. de Ijuí. — Advoga­
dos: Dr. Luiz Antonio Schmitt de Azevedo e 
Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RO-AR-491 /80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Espécie: Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória — Interessados: Edal- 
mo Peluso e Banco do Brasil S/A. — Advo­
gados: Dr. Ordélio Azevedo Sette — Dr. 
Harley Ferreira

Processo n? RO-DC-01/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
dos Arrumad. no Est. de Pernambuco e I. 
A. A. Instit. Açúcar e do Álcool e outros —
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Advogados: Dr. Jonas Ângelo Ferreira Li­
ma — Dr. Cesar de Paiva Leite

Processo n? E-RR-4382/78 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech — Espécie: Embargos de Revista — 
Interessados: Cartório do 3? Oficio de No­
tas, Reg. Civil e Prot. de Tít. da Reg. Admi- 
nist. de Taguatinga e Maria da Conceição 
Rodrigues Chaves — Advogados: Dr. Ordé- 
lio Azevedo Sette e Dr. Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira

Processo n? E-AI-364/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech — Espécie: Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 1? Turma — Interessa­
dos: Banco Nacional de Crédito Cooperati­
vo S/A. e Djalmo Antônio de Franceschi — 
Advogados: Dr. Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias — Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo n? AR-10/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart Victor Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech — Espécie: Ação Rescisória — Inte­
ressados: Fund. Cult. do Distrito Federal e 
José Albes Ano Bom — Advogados: Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n? RO-DC-157/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissidio Coletivo — Interessados: Sind. 
dos Trab. Rur. de Barra Bonita e outros e 
Fed. da Agric. do Est. de São Paulo, Sind. 
Rural de Barra Bonita e outros e Milton 
Borba Canicoba e os mesmos — Advoga­
dos: Dr. Luiz Fernando Machado.

Processo n? E-RR-774/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Floriano Maciel — 
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da 
Eg. 1? Turma — Interessados: Darcy Talas- 
ca e Zivi S/A — Cutelaria — Advogados: Dr. 
Alino da Costa Monteiro — Dr. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias

Processo n? E-RR-1339/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Floriano Maciel 
(Juiz Convocado) — Espécie: Embargos 
Opostos à Decisão da Eg. 1? Turma — Inte­
ressados: Aparecida Maldonado de Lima e 
Casa Anglo Brasileiro S/A. Modas Confec­
ções e Bazar — Advogados: Dr. Waldemar 
Ferreira — Dr. Márcio Gontijo

Processo n? RO-MS. 78/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Es­
pécie: Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança — Interessados: Sant’Anna Em- 
preend. e Part. S/A e Eg. Segunda Turma 
do TRT da 1? Região e 3? Int. Cândido Ben­
to Dias da Costa e outros — Advogados: 
Dr. Sérvulo José Drumond Francklin e do 
3? Int. — Dr. Hélio Orlando Graeff

Processo n? E-AI-4497/78 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Floriano Maciel (Juiz Con­
vocado) — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco — Espécie: Embargos Opos­
tos à Decisão da Egrégia 3? Turma — Inte­
ressados: Banco do Estado de Minas Ge­
rais S/A e Lincoln Azevedo Reis — Advo­
gados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes — Dr. 
José Torres das Neves

Processo n? E-RR-1885/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Floriano Maciel (Juiz Con­
vocado)— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco — Espécie: Embargos Opos­
tos á Decisão da Eg. 1? Turma — Interessa­
dos: Ari Manoel Pereira e outros e Siderúr­
gica Riograndense S/A. — Advogados: Dr. 
Gisa Nara Coccaro — Dr. João Baeza

Processo n? RO-DC-159/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa- 
glia — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissidio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Reg., Cia. Espirito 
Sant. de Sanea. — CESAN e Sind. dos 
Trab. em Transpo. Rodov. do Est. do ES e 
Cia. Espirito Sant. de Sanea. — CESAN — 
Sind. dos Trab. em Transp. Rod. do Est. do 
ES — Advogados: Dr. Créa Cimini Moreira 
de Oliveira, Zélio Ribeiro Boreges — Nel­
son Gomes Lourenço.

Processo n? RO-AR-71/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Floriano Maciel (Juiz Con­

vocado) — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco — Espécie: Recurso Ordiná­
rio em Ação Rescisória — Interessados: 
Cherichella & Cia. Ltda. e Kibon S/A (In­
dústrias Alim.) — e Geraldo Rosa de Olivei­
ra — Advogados: Dr. Rodolpho de Abreu 
Chering, Fernando Alberto de Sant’Ana — 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n? RO-MS-167/81 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Floriano Maciel (Juiz 
Convocado) — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Mandado de Segurança — Inte­
ressados: Banco Noroeste do Est. de São 
Paulo S/A e Juiz Presidente da Terceira 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília — Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Husek

Processo n? E-RR-5453/78 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia 1? Turma — Interessados: Funda­
ção Abrigo do Cristo Redentor e Sind. dos 
Auxiliares de Administ. Escolar dos Est. do 
Rio de Janeiro e Espírito Santo — Advoga­
dos: Dr. José Torres das Neves — Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende

Processo n? E-RR-1953/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da^ 
Egrégia 1? Turma — Interessados: Antônio 
Augusto de Oliveira e outros e Banco do 
Est. de MG S/A — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes

Processo n? RO-DC-158/81 — Relator: Ex-_ 
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissidio 
Coletivo — Interessados: Fund. Nacional 
do Indio Funai e Sind. dos Emp. em Entida­
des Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orient. e Form. Prof. do Mun. do 
Rio de Janeiro — Dr. Geraldo W. Fonseca e 
Silva e Wilmar Saldanha da Gama Pádua

Processo n? E-RR-760/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da 
Eg. 3? Turma — Interessados: Companhia 
Vale do Rio Doce e Edelson de Mello Vila 
Flor e outros — Advogados: Dr. João de Li­
ma Teixeira Filho — Dr. César Pires Chaves

Processo n? E-AI-3507/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da 
Eg. 3? Turma — Interessados: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A e Francisco 
Mendes Lucen — Advogados: Dr. Pedro 
Augusto Musa Julião — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS 
AOS EXM?s SRS: MINISTROS DO TRIBU­
NAL PLENO EM 23 DE ABRIL DE 1981

Processo n? RO-DC-163/81 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Re­
visor: Sr.sMin Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
das Ind. de Papel e Pap. e seus Artef. no 
Est. do Rio Grande do Sul e Sind. dos Trab. 
na Ind. de Papel e Pap. e Cort. de Porto 
Alegre e os mesmos. — Advogados: Dr. 
Edson Moraes Garcez e Olga Cavalheiro 
Araújo

Processo n? E-RR-5423/78 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
— Espécie: Embargob Opostos à Decisão 
da Eg. 3? Turma — interessados: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Superintendência 
Reg. SP — SR-4 e Antônio Piotto e outros 
— Advogados: Dr. Roberto Benatar — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? E-RR-2642/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
— Espécie: Embargos Opostos á Decisão 
da Eg. 3? Turma — Interessados: Banco 
Itaú S/A e Luiz Carlos Martins Peres — Ad­
vogados: Dr. Luiz Miranda — Dr. José Tor­
res das Neves.

Processo n? RO-AR-46/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
— Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória — Interessados: Kibon S/A (Ind. 
Aliment. e outra) e Daniel Januário da Silva 
— Advogados: Dr. Rodolpho de Abreu Bhe- 
ring, José Roberto Marino Valio, Dr. Carlos 
Odorico Vieira Martins

Processo n? RO-DC-161/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissidio 
Coletivo — Interessados: Sociedade Prop. 
das Belas Artes e Sind. dos Prof. do Mun. 
do Rio de Janeiro — Advogados: Dr. Júlio 
Goulart Tibau — Dr. José Monrevi Ribeiro e 
outro.

Processo n? E-RR-5433/78 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
— Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Eg. 3? Turma — Interessados: Automó­
vel Club do Brasil e José Luiz Gomes — 
Advogados: Dr. Pedro Gordilho — Dr. Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n? E-RR-1183/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
— Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Eg. 1? Turma — Interessados: Laborató­
rio Marques Pereira Ltda. e Edison de Al­
meida Carbonell — Advogados: Dr. Hugo 
Mósça — Dr. Cláudio José Batista da Rosa

Processo n? RO-AR-47/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Aives de Almeida 
— Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória — Interessados: Angenor Alves 
Fardilha e outro e UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S/A — Advogados: Dr. 
José Cláudio Paes da Costa — Dr. Wander- 
iey Valladares Gaspar

Processo n? RO-DC-164/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
— Espéçie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Sind. do Com. 
Varej. de Ijuí e Sind. dos Emp. no Com. de 
Ijuí — Advogados: Dr. Flávio Obino e outro 
— Dra. Regina Adylles Endler Guimarães

Processo n? RO-AR-120/81 — Relator. Ex­
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Res­
cisória — Interessados: Libby do Brasil In­
dústria e Com. Ltda. e Walmir Alves de Oli­
veira — Advogados: Dr. Carlos Eugênio Lo­
pes

Processo n? RO-DC-155/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissidio 
Coletivo — Interessados: Fe. da Agric. do 
Est. de São Paulo, Sind. Rural de Limeira e 
outro e Sind. dos Trab. Rurais de Limeira e 
os mesmos — Advogados: Dr. Luiz Fernan­
do Machado — Dr. Sara Perel Steinberg.

Processo n? E-RR-4162/77 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima — Es­
pécie: Embargos Opostos á Decisão da 
Egrégia 1? Turma — Interessados: Banco 
Real S/A e Eigo Campolina de Sá — Advo­
gados: Dr. Moacir Belchior — Dr. Raimun­
do de Lima e Silva

Processo n? E-RR-374/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima — Es­
pécie: Embargos Opostos à Decisão da Eg. 
1? Turma — Interessados: José Celestino 
Martins e Petróleo Brasileiro S/A — PE- 
TROBRAS — RPBa. — Advogados: Dr. Jo­
sé Torres das Neves — Dr. Ruy Jorge Cal­
das Pereira

Processo n? RO-AR-567/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima — Es­
pécie: Recurso ordinário em Ação Rescisó­
ria — Interessados: Miguel Silva Araújo e 
Espólio de Aureliano Ayres de Lacerda — 
Advogados: Dr. Francisco dos Reis Beltrão 
— Dr. Antemar José Imbirussu Souto

Processo n? RO-DC-160/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima — Es­
pécie: Recurso Ordinário em Dissidio Cole­

tivo — Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1? Reg. e Cia. de Eletr. do Est. do RJ — 
Cerj e Sind. dos Trab. na Ind. de Energia 
Hidroel. de Niterói — Advogados: Dr. Cnéa 
Cimini Moreira de Oliveira, João Luiz Peral- 
ta da Silva — Dr. José Geraldo de Oliveira

Processo n? E-RR-154/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Miranda Lima — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Embargos Opostos á Decisão da 
Eg. 1? Turma — Interessados: Antônio José 
da Cunha e Colorado — Rádio e Televisão 
S/A — Advogados: Dr. Ildélio Martins

Processo n? E-RR-2115/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Miranda Lima — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Embargos Opostos à Decisão da 
Eg. 1? Turma — Interessados: Comissão de 
Const. Amp. e Reconst. dos Prédios Esc. 
do Est. CARPE e Hamilton dos Anjos San­
tos e outros — Advogados: Dr. Luiz 
Tarcísio Vilela — Dr. Juventino Gomes de 
Miránda Filho

Processo n? RO-AR-655/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Miranda Lima — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Res­
cisória — Interessados: Cia. Vale do Rio 
Doce e Jomir Borges — Advogados: Dr. 
João de Lima Teixeira Filho — Dr. Jonas 
Mello de Carvalho

Processo n? RO-DC-62/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Miranda Lima — Revisor : 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Maçedo — 
Espécie: Recu Recurso Ordinário em 
Dissidio Coletivo — Interessados: Cia. Ind. 
Cataguazes e outras e Sind. dos Trab. nas 
Ind. de Fiação e Tecelagem de Cataguazes 
— Advogados: Dr. José Cabral — Dr. Antô­
nio Rocha

Processo n? E-RR-5394/78 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus­
somano — Espécie: Embargos Opostos à 
Decisão da Eg. 2? Turma — Interessados: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Eva- 
risto Garcia Castilho — Advogados: Dr. Li- 
no Alberto de Castro — Dr. Sebastião Láza­
ro Balbo

Processo n? E-RR-1261/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus­
somano — Espécie: Embargos Opostos à 
Decisão da Eg. 3? Turma — Interessados: 
Banco do Brasil S/A e Flávio Wernech de 
Sá — Advogados: Dr. Maurílio M. Sampaio 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AR-11/81 — Relator: Exmo.. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Russoma­
no — Espécie: Ação Rescisória — Interes­
sados: João Carlos Franco Guimarães e 
Sul Brasileiro SP-Crédito Imobiliário S/A — 
Advogado : Dr. José Ubirajara Peluso

Brasília, 27 de abril de 1981 — Hegler Jo­
sé Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno

NOTIFICAÇÃO

Processo: RO-DC-457/80 — Ficrisa Axel- 
rud S/A — Financiamento. Crédito e Inves- 
timentose Madel Malcon S/A Crédito, Fi­
nanciamento e Investimento — Ao Dr. Sér­
gio Galvão de Souza Campos.

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator, 
Na Petição N? TST-4879/81 — (Fls. 521/522 
do Processo em Epígrafe).

"Alegado erro material no julgamento ou 
na redação do acórdão que julgou os em­
bargos de declaração, cabe esclarecer que 
os embargos declaratórios foram acolhidos 
em razão da omissão no julgamento das 
cláusulas: "quebra de caixa" e "Abono de 
ponto de dirigente sindical" pois foram ob­
jetos dos recursos ordinários das duas em­
presai.

E julgando as duas questões, negou-se 
provimento aos dois recursos ordinários 
nas duas questões.

Certo portanto o acórdão que declara o 
acolhimento dos embargos de declaração 
(provimento) e não provimento aos recur­
sos ordinários.

Não encontro erro a ser reparado.
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Publique-se.”
Brasília, 10 de abril de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Relator.

NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário 
Para o S. T.F.

Processo: E-RR-3936/78 — Recorrente: 
Companhia Docas do Rio de Janeiro — Ad­
vogado: Dr. Ildélio Martins — Recorrido: 
João Barreto e outros — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Vice- 
Presidente, no Exercício da Presidência.

"Homologo o pedido de desistência do 
recurso extraordinário de fls. 294/301.

Publicado, baixem os autos à instância 
de origem.”

Brasília, 10 de abril de 1981 — C.A. Barata 
Silva, Ministro Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal. Vista, por 5 (cinco) dias, 
ao Recorrido para Impugnar.

RR-1239/79 — Recorrente: Eduardo Cha- 
con Navas — Recorrida: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Ao Dr. João Evan­
gelista Ferraz.

RR-3125/79 — Recorrente: LUME S/A — 
Administração, Participação — Recorrido: 
Jorge Alexandre Hatab —Ao Dr. Victor 
Geammal.

RR-4560/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: José de Brito 
— Ao Dr. Atino da Costa Monteiro.

RR-4600/79 — Recorrente: Telecomunica­
ções de Minas Gerais S/A — TELEMIG — 
Recorridos: Anna Pigozzo e outros — Ao 
Dr. Aloysio Vieira de Moraes.

RR-4691/79 — Recorrente: José Louren- 
ço Sobrinho — Recorrida: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — Ao Dr. José Al­
berto Couto Maciel.

RR-4823/79 — Recorrente: Anatalino Apa­
recido de Faria e outros Recorrida: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Ao 
Dr. José Alberto Çouto Maciel.

AI-1837/80 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: José Leitão 
Duarte — Ao Dr. José Newton Péres.

AI-4547/79 — Recorrente: Iris Canesco — 
Recorrido: Banco Real S/A — Ao Dr. Pedro 
J. Sepulveda Pertence.

AI-5000/79 — Recorrente: Massa Falida 
de ‘A Ideal S/A — Crédito, Financiamento 
e Investimento em Liquidação Extrajudicial 
— Recorrido: Matusalem Silva — Ao Dr. 
Renato Rua de Almeida.

RO-DC-609/80 — Recorrente: Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro — Recorrida: 
Fundação Nacional do Bem Estar do Menor 
— A Dra. Maria Amélia Valente Rodrigues.

RO-MS-391/80 — Recorrente: Estado de 
São Paulo — Recorrido: Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região. — Ao 
recorrido.

INTIMAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 10 (dez) dias ao 
recorrido para contra-arrazoar

RR-4282/77 — Recorrente: Cia. Docas do 
Rio de Janeiro — Recorridos: Aride Cruz e 
outros — Ao Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de

RR-1946/78 — Recorrente: COGES — 
Consultores Gerais de Estudos em Segu­
rança Ltda. — Recorrido: Gilberto Alain 
Baldacci — Ao Dr. Ulisses Ridel de Resen­
de >

RR-2963/79 — Reçorrente: Prefeitura do 
Município de São Paulo — Recorrido: Hele­
no Haddad Maluf — Ao Dr. William Adib Dib

Al — 3132/78 — Recorrente: Prefeitura do 
Município de São Paulo — Recorrido: Ro­
berto Szabados Coczko — Ao Dr. Jônathas 
de Castro Ferreira

RO-DC-353/80 — Recorrente: Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Tranportes Urbanos de 
Passageiros do município do Rio de Janei­
ro — Recorrido: R.J. Reynollds — Tabacos 
do Brasil — Ao Dr. Mário Osório Brusque.

RR-4787/77 — Recorrente: Estado da Ba­
hia — Recorridos: Maria Walmira Ferreira e 
outros — Ao Dr. Josapnat Marinho

Rr-4933/77 — Recorrente: Estado da Ba­
hia — Recorridos: Míriam dos Reis Franco 
e outros e Heliane Tinoco e outros — Ao 
Dr. Josaphat Marinho

AI-1563/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorridos: Leôncio 
Paulo da Paixão e outros — A Dra. Carmé- 
lía de Oliveira Alves

AI-4178/79 — Recorrente: gede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrida: Zélia Aguiar 
— Ao Dr. Múcio Wanderley Borja

AI-4190/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: José Izidoro 
— Ao Dr. Múcio Wanderley Borja

RR-3635/79 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — Recorrido: Alcides 
Calimani — Ao Dr. José Francisco Boselli

RO-DC-409/80 — Recorrentes: Financia­
dora General Motors S/A e FINASA — Cré­
dito, Financiamento e Investimentos S/A — 
Recorridos: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros — Ao Dr. José Torres das 
Neves.

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 5 (cinco) dias, ao 
recorrido para impugnar

AR-19/79 — Recorrente: Instituto de As­
sistência Médica ao servidor públiço Esta­
dual — IAMSPE — Recorrida: Maria do Car­
mo Rangel — Ao Dr. Clovis de Mello

AI-3927/79 — Recorrente: Banco Nacional 
S/A — Recorrido: Wagner Costa — Ao Dr. 
Sebastião Lázaro Balbo

AI-5494/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: José Benedi­
to Filho — Ao Dr. Múcio Wanderley Borja

RR-1191/78 — Recorrente: Roberto Ribei­
ro — Recorrido: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Ao Dr. Lino Alberto de Cas­
tro.

RR-4489/78 — Recorrente: Banco Econô­
mico S/A — Recorrido: José Carlos Fer­
nandes de Araújo — Ao Dr. Henrique F. 
Tamm.

RR-1367/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrida: Marisa Filo- 
mena Kern — Ao Dr. Arlindo Pedro Lopes 
Haas

RR-2770/79 — Recorrente: Homero Rodri­
gues Ramos — Recorrida: Cia. Riogranden- 
se de Saneamento — CORSAN — Ao Dr. 
Antonio Matos de Oliveira

RR-3277/79 — Recorrente: S/A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo — Recorrido: Ozó- 
rio Sérgio de Góes — Aos Drs. Sid H. Rie­
del de Figueiredo e Sérgio Roberto Alonso

RO-DC-623/80 — Recorrente: Federação 
Nacional dos Estabelecimentos de Ensino 
— Recorrido: Sindicato dos Professores no 
Estado de Goiás — Ao Dr. Wilson Carneiro 
Vidiqal.

NOTIFICAÇÃO

Recurso extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal. Vista, por 5 (cinco) dias, 
ao recorrido para impugnar.

RR-3202/77 — Recorrente: Eletropaulo — 
Eletricidade de São Paulo S/A — Recorri­
da: LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A 
— Ao Dr. Célio Silva.

RR-4986/78 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorridos: Arcides Be- 
linazzi e outros — Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-1353/79 — Recorrente: Cia. Docas do 
Rio de Janeiro — Recorrido: Alfeu dos San­
tos Silva — Ao Dr. Carlos Eduardo Silveira 
Monteiro.

RR-2220/79 — Recorrente: Luiz Gonzaga 
do Nascimento — Recorrido: Petróleo Bra­
sileiro S/A — PETROBRÁS — RPBa. — Ao 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR-4018/79 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — Recorrido: Luiz 
Aparecido Faria — Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-55/80 — Recorrente: Luciano Tadini 
— Recorrido: Roseli Mari Olio — Ao Dr. 
Munir Hage.

AI-4199/79 — Recorrente: Enéaz Rezende 
— Recorrido: Banco de Crédito Real de Mi­
nas Gerais S/A — ao Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes.

AI-4237/79 — Recorrente: Cia. Docas do 
Rio de Janeiro — Recorridos: Alfredo Tava­
res de Oliveira e outro — Ao Dr. Fernando 
B. Freire.

AI-4566/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: Francisco An­
tonio de Oliveira — Ao Dr. Difson Andrade 
de Aquino.

AI-4921/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federai S/A — Recorrido: Odilon Carva­
lho da Silva — Ao Dr. Demisthóclides Bap- 
tista.

AI-5064/79 — Recorrente: Rivagner Liseu 
da Silva — Recorrido: Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A — A Dr? Harleine 
Gueiros Bernardes Dias.

AI-241 /80 — Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S/A "Recorrido: Nivaldo Vieira — 
Ao Dr. Darcilo de Miranda Filho.

AI-635/80 — Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S/A — Recorridos: Eduardo Salo­
mão Bez e outros — Ao Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

AI-2276/80 — Recorrente: Kontinental — 
Distribuidora de Produtos Alimentícios 
Ltda. — Recorrido: Antônio Pazinato — Ao 
Recorrido.

AI-2541 /80 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: Evaristo 
Faustino Costa — Ao Dr. Múcio Wanderley 
Borja

RO-DC-7/79 — Recorrentes: Sindicato do 
Comércio Atacadista da Cidade do Salva­
dor e outros — Federação do Comércio do 
Estado da Bahia — Recorrido: Sindicato 
dos Empregados Vendedores e Viajantes 
do Comércio no Estado da Bahia — Ao Dr. 
Cláudio A. F. Penna Fernandez.

AR-10/79 — Recorrente: Banco do Esta­
do de Minas Gerais S/A — Recorrido: Lee 
Dixon Mansur Pena — Ao Dr. José Torres 
das Neves.

Vista, por 5 (cinço) dias, ao agravado 
para contraminutar

TST-1841/81 (RR-225/79) — Agravante: 
Banco do Estado de São Paulo S/A — 
Agravado: Jayme Barbosa de Freitas — Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

TST-2975/81 (RO-DC-146/80) — Agravan­
te: Sindicato da Indústria do Trigo, no Esta­
do de São Paulo — Agravado: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, 
Milho, Soja, Mandioca, Areia, Arroz, Refi­
narias de SalAz Azeite e Oleos Ali­
mentícios, Rações Balanceadas, Produtos 
de Cacau e Balas, Doces e Conservas Ali­
mentícias e Biscoito de São Paulo, São 
Caetano do Sul Santo André, São Bernardo 
do Campo, Osasco e outros — Ao Dr. José 
Francisco Boselli.

TST-2992/81 (RR-1 /79) — Agravante: Ban­
co do Estado de São Paulo S/A — Agrava­
do: Euler Kleber Nunes Diniz — Ao Dr. Jo­
sé Alberto Couto Maciel.

TST-2994/81 (MS-1/80) — Agravante: Ban­
co Lar Brasileiro S/A — Agravado: Olavo 
Ribeiro de Moraes e outros — Ao Dr. José 
Francisco Boselli.

TST-3548/81 (RR-2625/78) — Agravante: 
Alcides Borges Clemente — Agravado: 
Companhia Docas de Santos — Ao Dr. Cé­
lio Silva.

TST-3592/81 (AI-4047/79) — Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Itaperuna 
— Ao Dr. José Torres das Neves.

TST-3593/81 (RR-4192/78) — Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Agravado: Ana Maria de Freitas — Ao Dr. 
José Torres das Neves

TST-3594/81 (AI-3877/79) — Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Agravado: Argemiro Pinheiro Filho — Ao 
Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

TST-3671/81 (RR-2033/79) — Agravante: 
Barreto de Araújo Produtos de Cacau S.A. 
- Agravado: Walter Pinto Lapa — Ao Dr. 
Sílvio Lobo.

TST-3705/81 (RR-4872/78) — Agravante: 
Fernando Sulivan Frazão Lopes — Agrava­
do: DREW Produtos Químicos Ltda. — Ao 
Dr. Sérgio Galvão de Souza Campos.

TST-3791/81 (RR-4724/78) — Agravante: 
Oxford S/A — Indústria e Comércio — 
Agravados: Vitor Vidal Santos e outro — Ao 
Dr. Moacyr Álvaro de Souza.

TST-3810/81 (AI-474/79) — Agravante. 
Sharp S/A — Equipamentos Eletrônicos — 
Agravado: Fernando Luiz Borba — ao Dr. 
Afonso Rique.

TST-3970/81 (AI-3143/79) — Agravante: 
Lundgren Irmãos Tecidos S.A. — Agrava­
do: Shirley Cavalcante Macedo — Ao Dr. 
Wilson Carneiro Vidigal.

TST-4142/81 (AR-28/78) — Agravante: Edi­
son Walfrido Santos — Agravado: Peixoto 
Gonçalves S/A — Ind. e Comércio — Aos 
Drs. Julio Cesar de Rose e Aldo Raulino 
Carneiro da Cunha Ferro.

TST-4261/81 (RR-2921/77) — Agravante: 
Álvaro Assumpção e Cia. Ltda. — Agrava­
do: Armando Assunção — Ao Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

TST”4289/81 (RR-721/79) — Agravante: 
Manoel Siqueira Campos e outros — Agra­
vado: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos — Ao Dr. José Alves dos Santos.

TST-4321/81 (RO-DC-194/80) — Agravan­
te: Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outros — Agravado: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr­
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Guarulhos e outros — Ao Dr. Ulisses Rie­
del de Resende

TST-4351/81 (AR-25/78) — Agravante: FE­
PASA — Ferrovia Paulista S/A — Agravado: 
Accácío Teixeira Primeiro e outros — Ao 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

TST-4352/81 (AI-141/79) — Agravante: Cia 
de Saneamento Básico do Est. de São 
Paulo-SABESP — Agravado: Noemi Caldas 
Marques e outros — Ao Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

TST-4354/81 (RR-1223/78) — Agravante: 
Banco Econômico S.A. — Agravado: José 
Limeira da Silva — Ao Dr. Raimundo de Li­
ma e Silva.

TST-4583/81 (RR-3574/79) — Agravante: 
Purificação de Jesus Fortes Paz — Agrava­
do: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos - -----Ao Dr. Célio Silva.

TST-4615/81 (RO-AR-562/79) — Agravan­
te: Estado do Rio de Janeiro — Agravado: 
Ronald Stourdzi D'Andelo Visconti — Ao 
Dr. Paulo Henrique A. Ribeiro. *

NOTIFICAÇÃO

Agravo de Instrumento para o Supremo Tri­
bunal Federal

Os Agravantes Abaixo Relacionados, fi­
cam intimados através dos Advogados cita­
dos, a. no prazo de 10 (dez) dias, efetuarem 
o pagamento do preparo para o Supremo 
Tribunal Federal.

TST-4344/81 (RR-2400/78) — Agravante: 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A — 
Agravado: Álvaro José de Faria e outros — 
A Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias.

TST-4592/81 (RR-3479/79) — Agravante: 
Romeu Gonçalves Silva e outros — Agrava­
do: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos — Ao Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

TST-4593/81 (RR-1605/79) — Agravante: 
Antonio Nunes de Souza — Agravado: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Ao 
Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

TST-4594/81 (RR-1243/79) — Agravante: 
Thadeu Leite da Silva — Agravado: Cia.



TERÇA-FEIRA, 5 MAI 1981 DIÁRIO DA JUSTIÇA 3933

Municipal de Transportes Coletivos — 
CMTC — Ao Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

TST-4595/81 (RR-2820/79) — Agravante: 
Diego Oquendo Garcia — Agravado: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Ao 
Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

TST-4611/81 (RR-5246/78) — Agravante: 
Cia. Vale do Rio Doce — Agravado: Bernar­
do Peixoto e outros — Ao Dr. Arnaldo Lo­
pes Sussekind e João de Lima T. Filho.

TST-4626/81 (RO-MS-364/80) — Agravan­
te: Viaçãb Itapemirim S/A — Agravado: Eg. 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região 
— Ao Dr. Murilo de Almeida Nobre Júnior.

TST-4695/81 (AG-RC-11313/80) — Agra­
vante: Jornal do Brasil Ltda. — Agravado: 
Ao Dr. José Francisco Boselli.

INTIMAÇÃO

Republicação

Referência — AR-2/79 — Autor: Carlos 
Mota — Réus: Faculdade de Odontologia 
de Pernambuco e Federação de Ensino Su­
perior de Pernambuco ao Dr. Ulisses Rie- 
del de Resende.

Em cumprimento ao r. despacho do Ex- 
mo. Sr. Ministro Vice-Presidente, no 
exêrçícioda Presidêçcia, às fls. 311 dos au­
tos em epigrafe, o autor acima relacionado, 
fica intimado, através do advogado citado, 
a recolher, no prazo legal, as custas arbi­
tradas no processo de Ação Rescisória n? 
2/79, na importância de Cr$ 1.599,22 (hum 
mil, quinhentos e noventa e nove cruzeiros 
e vinte e dois centavos), nesta Secretaria.

Publicação de Acórdãos

PROCESSO N? TST — RO — DC — 413/80

(Ac. TP — 3348/80)

Recurso Ordinário do suscitante provi­
do em parte.

Recurso Ordinário do suscitado não 
conhecido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC — 413/80, em que 
são Recorrentes Federação dos Trabalha­
dores na Indústria da Construção e do Mo­
biliário do Esfado de Minas Gerais e Fede­
ração das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais são Recorridos os mesmos.

Adoto o relatório, lido em sessão pelo 
Exmo. Sr. Ministro Relator sorteado.

Rejeitando a preliminar de nulidade por 
falta de representatividade e seu desdobra­
mento, no mérito, o Egrégio 3? Regional 
deferiu em parte o presente dissídio (fls. 
53/62).

Recurso ordinário'da Federação dos Tra­
balhadores (suscitante) a fls. 66/68. contra 
as seguintes cláusulas:

a) reajuste salarial;
b) adicional por horas extras;
c) relação de empregados;
d) multa.
Também ordinariamene recorre a Fede­

ração das Indústrias sustentando, prelimi­
narmente, que apenas as cláusulas de índi­
ce oficial, salário normativo, desconto as- 
sistencial e fornecimento de uniformes po­
deríam ser examinadas, porque incluídas 
na sentença anterior.

Se ultrapassada a preliminar é contra as 
seguintes cláusulas.

1 — salário de ingresso;
2 — adicional de 20%.
3 — anuênio;
4 —seguro;
5 — Abono de falta de estudante;
6 — Estabilidade provisória do dirigente 

da Associação Profissional;
7 — estabilidade do delegado sindical;
8 — afastamento remunerado do delega­

do sindical;

9 — estabilidade provisória da gestante. 
Contra-razões da suscitada (fls, 94/97).
Opinando, a douta Procuradoria Geral da 

Justiça do Trabalho é pelo não provimento 
do recurso da suscitante e pelo provimento 
parcial do apelo da suscitada (fls. 105/106).

E o relatório.

VOTO

Recurso da Suscitada.
Pelo v. acórdão regional foi fixado custas 

pelas suscitadas, sobre Cr$ 100.000,00, va­
lor arbitrado à ação.

Consta do despacho de fls. 90 que foi de­
terminado o cálculo das custas, com inti­
mação da suscitada para seu pagamento, 
no prazo legal, sob pena de deserção.

Efetuados os cálculos (fls. 91), foi intima­
da a suscitada para o respectivo pagamen­
to no Diário de Justiça do dia 28.5.80 (4?. 
feira).

E certificado a fls. 91 v. que decorreu o 
prazo no dia 2.6.80 (2?. Feira) sem que as 
custas fossem pagas.

De fls. 92 consta a guia de pagamento, 
que efetivamente conforme carimbo, foi 
efetuado no dia 3.6.80 (3?. feira), fora do 
prazo legal.

Deserto está o apelo, motivo pelo qual 
não há de ser conhecido. Não conheço.

Recurso da Suscitante.
Federação dos Trabalhadores na Indús­

tria da Construção e do Mobiliário do Esta­
do de Minas Gerais (fls. 66/68).

1 — Reajuste salarial.
Na postulação inicial o reivindicado foi 

um reajuste de 80%, argumentando-se que 
a inflação já teria superado tal índice.

A instância regional concedeu apenas o 
índice oficial fixado para o més de outubro 
de 1979, ou seja 50% (informação a fls.104).

Entendeu, porém, a unanimidade dos in­
tegrantes desta Corte que a tal concessão 
deverá ser acrescido o aumento de 4% à 
título dè produtividade.

Este é o provimento parcial que se dá ao 
recurso no tocante a esta cláusula.

Deferido de acordo com o índice oficial, 
o Regional corretamente cumpriu a lei.

Dou provimento para letra a.
2 — Adicional por horas extras.
A matéria esta prevista em lei. -
Dou provimento para letra b.
3 — Relação de Empregados.
O v. acórdão decidiu: “não posso deter­

minar o fornecimento de listagem de em­
pregados, máxime em se considerando as 
constantes alterações de pessoal".

Dou provimento para ietra c.
4 — Multa.
Dou provimento parcial para adaptar a 

cláusula à jurisprudência dominante neste 
Pleno, que manda aplicar a multa para a 
obrigação de fazer. E de se esclarecer, ain­
da, que o Egrégio Supremo Tribunal Fede­
ral entende que a cláusula não fere a cons­
tituição.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, I — Por unanimidade não 
conheçer do Recurso do Sindicato Suscita­
do. II — Dar provimento parcial ao Recurso 
do Sindicato Suscitante, para: a) conceder 
4% (quatro por cento) de aumento salarial a 
titulo de produtividade, unanimemente; b) 
deferir o adicional de 30% (trinta por cento) 
para as horas extras trabalhadas além da 
10?. (décima) e de 100% (cem por cento) 
para as trabalhadas nos dias de repouso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Expedito Amorim, Prates de Macê- 
do, Fernando Franco e Nelson Tapajós; c) 
determinar o fornecimento pelas empre­
sas, ao Suscitante, uma vez por ano, de re­
lação dos empregados da categoria profis­
sional representada, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Expedito 
Amorim e Prates de Macedo; d) deferir a 
multa, restringindo-a ao descumprimento 
das obrigações de fazer, revertendo em fa­

vor do empregado prejudicado, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Laureano Baptista (convoca­
do). Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Brasília, 10 de dezembro de 1980 — 
Geraldo Starling Soares, Presidente, 
Laureano Baptista, Relator “ad hoc”

Ciente: Renor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador Geral.

Advs.:Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Messias Pereira Donato.

PROC. N? TST-ED-RO-DC-497/80

(Ac. TP-560/81)

MP/MFSA
Pisos salariais. Deferido o salário 

normativo desaparece o piso salarial 
previsto na sentença, que não produzi­
rá, consequentemente quaisquer efei­
tos. Embargos declaratórios acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Embargos de Declaração em Recur­
so Ordinário em Dissídio Coletivo n? TST- 
ED-RO-DC-497/80, em que é embargante 
Sindicato da Indústria da Construção Civil 
no Estado de Minas Gerais.

O Sindicato da Indústria da Construção 
Civil no Estado de Minas Gerais opõe os 
presentes embargos declaratórios com o 
propósito de aclarar dúvida eventualmente 
existente no Acórdão emanado deste Ple­
no e constante de fls. 127/132, especial­
mente na parte em que trata do piso sala­
rial e do salário normativo, aplicado o Pre- 
julgado 56.

Alega o embargante que o esclarecimen­
to torna-se necessário em razão de em Mi­
nas Gerais, em decorrência de outros 
dissídios em que o embargante foi parte, e 
frente à mesma redação dada ao acórdão 
com referência aos pisos salariais, os em­
pregados têm entrado em ações de cum­
primento, declarando que continuam a 
existir os pisos, e sobre eles é que recai a 
fórmula do salário normativo.

Examinados os autos, determinei a colo­
cação do feito em Mesa.

E o relatório.

VOTO

Do Acórdão embargado consta, com rela­
ção ao piso salarial, o seguinte:

"Pisos salariais — foram fixados 
quatro pisos salariais. O piso salarial é 
inconstitucional devendo ser transfor­
mado em salário normativo a teor do 
Prejulgado 56 (Cláusula — fls. 83). Co­
mo aliás decidido pelo Regional. Co­
mo. entretanto, a redação da cláusula 
e fundamentação podem suscitar dúvi­
das, dou provimento parcialpara aplicar 
o Prejulgado 56".

Como se depara extingue-se o pisosala- 
rial, porque inconstitucional, e adota-se a 
fórmula do salário normativo preconizada 
pelo Prejulgado 56.

Assim, para evitar qualquer dúvida de in­
terpelação a respeito do Acórdão deste 
Pleno, na parte que trata da substituição ao 
piso salarial pelo salário normativo, com a 
consequente eliminação daquele e o apa­
recimento ou concessão deste, acolho os 
presentes embargos declaratórios, decla­
rando expressamente que a decisão em­
bargada, ao substituir os pisos salariais pe­
lo salário normativo, extinguiu os referidos 
pisos salariais porque inconstitucionais.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, acolher 
os embargos, para declarar que a decisão 
embargada ao substituir os pisos salariais 
pelo salário normativo extinguiu os referi­
dos pisos salariais porque inconstitucio­
nais.

Brasília, 1? de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente — Marcelo 
Pimentel, Relator

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurado r-G era I

(Advs.: Drs. José Alberto Couto Maciel é 
J. Moamedes da Costa.

Proc. N? TST-RO-DC-512/80

(Ac.TP-447/81)
MAPM/nvm

Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo em que se acolhe a preliminar de 
nulidade face Inobservância da Resolu­
ção Administrativa 46/80 deste TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-512/80, em que é Recor­
rente Sindicato das Empresas de Transpor­
tes de Passageiros do Estado de São Paulo 
e Recorrido Sindicato dos Empregads ;em 
Escritórios de Empresas de Transportes 
Rodoviários no Estado de São Poulo.

O v. aresto regional (fls. 76 /84), julgando 
Dissídio Coletivo em que figuramSindicato 
das Empresas de Transportes de Passagei­
ros do Estado de São Paulo e Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Empresas 
de Transportes Rodoviários no Estado de 
São Paulo, homologou os acordos de fls. 
35, 36, 38, 39, para que produzam seus efei­
tos como se segue:

ACORDO DE FLS. 35/36:

Nos termos do presente Acordo Judicial, 
por mútuo e livre entendimento, o Sindica­
to das Empresas de Transportes de Passa­
geiros do Estado de São Paulo e a Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos, 
CMTC — SuscitáSos e o Sindicato dos Em­
pregados em Escritórios de Empresas de 
Transportes Rodoviários no Estado de São 
Paulo, Suscitante, todos devidamente re­
presentados, pelos Singnatários deste ins­
trumento. de conformidade com o estabe­
lecido pela legislação vigente, tem entre si, 
para todos os efeitos, convencionado, as 
seguintes bases e condições para o reajus- 
tamento salarial dos empregados em escri­
tórios de empresas de transportes de pas­
sageiros, no Estado de São Paulo, a saber:

Primeiro: Fica assegurado à todos os 
empregados assistidos pelo Suscitante, 
aumento corespondente ao índice Nacional 
de Preços ao Consumidor —INPC — fixado 
para o mês de maio de 1980, peio montante 
de 37,7% (trinta e sete inteiros e sete déci­
mos por cento), na forma estabelecida pe­
los artigos primeiro e segundo da lei Fede­
ral n? 6.708, de 0.10.1979

■ Segundo s partes interessadas fixam o 
Índice relativo à produtividade, na ordem 
de 8% (oito por cento), até o valor de 4 
(quatro) salários mínimos: de 7%(sete por 
cento), ao valor acima de 4 (quatro) salários 
mínimos, até o valor de 6 (seis) salários 
mínimos e, de 5% (cinco por cento), aos 
valores acima de 6 (seis) salários minimos;

Terceiro: Os empregados admitidos após 
a data-base terão os salários reajustados 
proporcionalmente ao número de meses, a 
partir da admissao, à razao de 1 /12 por mês 
de serviço, sobre o salário de admissao, 
deduzidos do reajuste salarial os aumentos 
espontâneos ou compulsórios, concedidos 
após a data-bese. salvo os decorrentes de 
promoção, transferência, equiparação sala­
rial e término de aprendizagem.,

Quarto: Pagamento e vigência das condi­
ções, a contar de 1? de maio de 1980, com o 
prazo de duraçao de um ano.

Quinto Fornecimento de comprovantes 
de pagamento, com a discriminação das 
importâncias pagas e descontos efetua­
dos, contendo a identificação da empresa 
e os recolhimentos para o FGTS e IAPAS.

Sexto: Fornecimento gratuito de unifor­
me completo para o pessoal do trafego e 
para os demais sujeitos ao uso dos mes­
mos, desde que exigidos pela empresa;

S.etimo: Estabilidade ao menor de idade 
em convocação militar, desde o alistamen­
to até 60 (sessente) dias após a dispensa 
ou baixa do servio militar, salvo por motivo 
de falta grave.

Oitavo: Estabilidade provisória à empre­
gada gestante até 60 (sessente) dias após 



3934 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 5 MA1 1981

o término do período de afastamento com­
pulsório;

Nono: Desconto assistencial de Crí 
200,00 (duzentos cruzeiros) dos emprega­
dos, associados ou nâo represantados pe­
lo Sindicato dos Empregados em Escritó­
rios de Empresas única vez, importância 
essa a ser recolhida em favor da entidade 
profissional, em conta viculada sem limite, 
perante a Caixa Econômica Federal:

Décimo: Multa de Crí 50,00 (cinquenta 
cruzeiros) por empregados, em caso de 
descumprimento pelo empregador, de 
qualquer das condiçoes contidas no pre­
sente Acordo, revertendo o seu beneficio 
em favor da parte prejudicada.

Pena que produza efeitos legais e jurídi­
cos, as partes acordantes, neste ato, re­
querem a respectiva homologação, pelo 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, por 
seu douto Plenário, ouvida, previamente, o 
a Procuradoria Regional satisfeitas todas 
as fomalidades, como de direito.

ACORDO DE FLS. 38/39:

Nos termos do presente Acordo Judi­
cial,por mútuo e livre entedimento, o Sindi­
cato das Empresas de Transportes de Pas­
sageiros do Estado de São Paulo, Suscita­
do, e, o Sindicato dos Empregados em Es­
critórios de Empresas de Transportes Ro­
doviários no Estado de São Paulo, Susci- 
tante, todos devidamente representados 
pelos signatários deste instrumento, de 
conformidade com o estabelecido pela le­
gislação vigente, tem entre si, para todos 
os efeitos, convencionado, as seguintes 
bases e condiççoes para o reajustamento 
salarial dos empregados, em escritórios de 
empresas de transportes rodoviários de 
passageiros, no Estado de Sao Paulo, a sa­
ber:

Primeiro: Fica assegurado à todos os 
empregados assistidos pelo Suscitante, 
aumento correspondente ao índice Nacio­
nal de Preços ao Consumidor — INPC - Fi­
xado para o mês de maio de 1980, pelo 
montante de 37,7% (trinta e sete inteiros e 
sete décimos por cento), na forma estabe­
lecida pelos artigos primeiro e segundo de 
Lei Fedeal n..o 6.708, de 30 de outubro de 
1979

Segundo As partes, no tocante à produti­
vidade, não tendo possibilidade de acordo, 
submetem-se ao que for decidido, a esse 
titulo, pelo Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, no ensejo da homologação do 
presente:

Terceiro: O s empregados admitidos 
após a data-base, terão os salários reajus­
tados proporcionalmente ao número de 
meses, a partir da admissão, à razão de 
1/12 por mês de serviço sobre o salário de 
admissão, deduzidos do reajuste salarial 
os aumentos espontâneos ou compulsó­
rios, concedidos após a data-base, salvo 
os decorrentes de promoção, transferên­
cia, equiparaçao salarial e términio de 
aprendizagem

Quarto: Pagamento e vigência das condi­
ções, a contar de 1.° de maio de 1980, com 
o prazo de duração de um ano.

Quinto: Fornecimento de comprovantes 
de pagamento, com a discriminação das 
importâncias pagas e descontos efetua­
dos, contendo a identificação da empresa 
e os recolhimentos, para o FGTS e IAPAS;

Sexto: Fornecimento gratuito de unifor­
me completo para o pessoal de tráfego e 
para os demais sujeitos ao uso dos mes­
mos, desde que exigidos pela empresa

Sétimo: Estabilidade ao menor de idade 
em convocação militar desde o alistamento 
até 60 (sessenta) dias após a dispensa ou 
baixa do serviço militar, salvo por- motivo 
de falta grave;

Oitavo: Estabilidade provisória è empre­
gada gestante até 60 (sessenta) dias após o 
término do período de afastamento com­
pulsório;

Nono Desconto assistencial de Crí 200,00 
(duzentos cruzeiros) dos empregados, as­
sociados ou não, representados pelo Sindi­
cato dos Empregados em Escritórios de 
Empresas de Transportes Rodoviários no 
Estado de São Paulo, uma única vez, im­

portância essa a ser recolhida em favor da 
Entidade profissional, em conta vinculada 
sem limite, perante a Caixa Econômica Fe­
deral;

Décimo: Multa de Crí 50,00 (cinquenta 
cruzeiros) por empregado, em caso de 
descumprimento pelo empregador, de 
qualquer das condições contidas no pre­
sente Acordo, revertendo o seu beneficio 
em favor da parte pejudicada.

Para que produza efeitos legais e jurídi­
cos, as partes acordantes, neste ato, re­
querem a respectiva homologação, pelo 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, por 
seu douto Plenário, ouvida, previamente, a 
Procuradoria Regional, satisfeitas todas as 
formalidades, como de direito.

No mérito, fixo o aumento, a titulo de 
produtividade estimada para a categoria 
profissional, nos termos da cláusula se­
gunda, do acordo de fls. 35/36, buscando, 
assim, igual tratamento no âmbito da mes­
ma categoria profissional.

Inconformado o Sindicato Empresas de 
Transportes de Passageiros do Estado de 
São Paulo apresentou o recurso de fls. 
90/102, arguindo preliminar de nulidade pe­
la convocação de Juiz Togado, violando a 
Loman (art. 93,118) e a resolução 46/80 do 
TST. Nulidade por ausência de formalidade 
essencial representada pela ausência na 
ata das informações cabíveis. No mérito, 
propugna contra o índice de produtividade 
fixado no acordo.

Impugnação à fls. 122/133.
Custas pagas à fls. 89.
Parecer do Ministério Público à fls. 137, 

pelo conhecimento e improvimento.
E o relatório.

VOTO

Conheço pela 1? preliminar de nulidade e 
acolho a prefaciai, pois observa-se que a 
convocação de Juiz Togado para integrar o 
TRT, deu-se com inobservância da Lei Or­
gânica da Magistratura, Lei complementar 
n? 35/79 nos seus art. 93/118.

Também inobservou-se a Resolução Ad­
ministrativa 46/80 deste TST.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, acolher 
a preliminar de nulidade para, anulando a 
decisão recorrida, determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal a quo, para que prfira 
novo julgamento observando o quorum le­
gal.

Brasília, 18 de março de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador Geral

Advs.: Drs. Cid Silva e Ulisses Riedel de 
Resende.

PROC. N? TST — RO.DC — 526/80

(Ac. TP. 448/81) 
MAPM/atpm

Dissídio Coletivo.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO.DC — 526/80 em que é 
Recorrente Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo e Recorrido Federa­
ção dos Trabalhadores nas Indústiras da 
Construção e do Mobiliário do Estado de 
São Paulo.

O Eg. Tribunal da 2? Regi-ao às fls. 85/95, 
julgou:

Conheço do dissídio coletivo.
Este Tribunal firmou entendimento no 

sentido de fixar a taxa de produtividade das 
diferentes categorias profissionais em 7%, 
taxa que equivale em média o crescimento 
natural de nossa economia.

E verdade que a expressão taxa de pro­
dutividade é eqivoca, mas é necessário ter- 
se que a Lei 6.708/79, através dessa 
espress-ao buscou justamente proporcio­
nar as diferentes categorias profissionais 

um aumento real de salário equivalente a 
expansão da nossa economia.

Assim, se nos afigura justa uma taxa de 
produtividade de 7%.

No entando, a pretensão dos suscitantes 
em estabelecer uma taxa de produtividade 
de 3% por ocasião do aumento semestral, 
não tem amparo legal, motivo porque deixo 
de conceder.

Quanto a contribuição ao Serviço Social 
da Indústria da Construção e do Mobiliário 
do Estado de São Paulo (Seconci) no valor 
de 11% sobre as folhas de pagamentos das 
empresas nas localidades em que exista a 
prestação e assitência desses serviços é 
justa e necessária, para que os trabalhado­
res continuem a gozar dos serviços assis- 
tenciais, porque ao contrário viria trazer 
uma lacuna nessa modalidade de presta­
ção de serviço assistencial com graves 
prejuízos aos trabalhadores.

Quanto as demais reivindicações, são as 
de praxe e normalmente concedidas.

Pelas razões aduzidas julgo parcialmente 
procedente o dissídio coletivo e concedo:

1 — Correção salarial de 22% sobre os 
salários da data base, calculando-se sobre 
o total de 39,9% correspondentes ao INPC 
dos últimos 6 meses, multiplicando-se o re­
sultado pelos coeficientes do artigo 2? da 
Lei 6.708 de 30 de outubro de 1979.

2 — Fixar o aumento de 7%, a titulo de 
produtividade, estimado para a categoria 
profissional.

3 — Igual reajustamento aos empregados 
admitidos após 23 de abril de 1979, sobre o 
salário de admissão até o limite do salário 
reajustado do empregado exercente da 
mesma função, admitido até doze meses 
anteriores à data-base; não havendo para­
digma ou em se tratando de empresa cons­
tituída após 23 de abril de 1979, fica assegu­
rado ao empregado aumentado proporcio­
nal à razão do 1 /12 por mês de serviço.

4 — A compensação de todos os aumen­
tos concedidos posteriormente à data- 
base, compulsórios e espontâneos salvo 
os decorrentes de promoção, transferên­
cia, equiparação salarial e término de 
aprendizagem.

5 — Estabelecer o salário normativo cor­
respondente a 11/12 do reajustamento so­
bre o salário mínimo vigente à época do 
ajuizamento do dissídio.

6 — Garantia ao empregado admitido pa­
ra a função de outro, dispensado sem justa 
causa, igual salário ao do empregado de 
menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais.

7 — Entrega ao empregado de carta- 
aviso, em caso de dispensa sob a alegação 
de prática de falta grave, sob pena de gerar 
presunção de dispensa imotivada.

8 — Estabelecer o fornecimento gratuito 
aos empregados de uniformes e ferramen­
tas, quando exigidos pelas empresas na 
prestação de serviço.

9 — Estabilidade provisória à empregada 
gestante afé sessenta dias após o término 
do período de afastamento compulsório.

10 — Abono de falta ao empregado estu­
dante para a prestação de exames escola­
res, condicionado à prévia comunicação á 
empresa e comprovação posterior.

11 — Estabilidade provisória do emprega­
do em idade de prestação do serviço mili­
tar, desde o alistamento até trinta dias 
após o desligamento.

12 — Reconhecimento pelas empresas 
de atestados médicos e odontológicos pas­
sados pelos facultativos das entidades sus­
citantes, desde que mantenham convênio 
com o INAMPS.

13 — Fornecimento obrigatório de com­
provantes de pagamento, com a discrimi­
nação das importâncias pagas e descontos 
efetuados, contendo a identificação da em­
presa e os recolhimentos do FGTS.

14 — 0 desconto assistencial de Crí 
80,00 dos empregados, associados ou não, 
por ocasi-ao do primeiro pagamento dos 
salários já reajustados, em favor das enti­
dades de trabalhadores, importância essa 

a ser recolhida em conta vinculada sem li­
mite á Caixa Econômica Federal.

15 — Contribuiç-ao pelas empresas de 
1% (hum por cento) do montante de suas 
folhas de pagamento mensalmente, ao Ser­
viço Social da Indústria da Construção e do 
Mobiliário do Estado de São Paulo (SE- 
CONCI), nas localidades em que exista a 
prestação e assitência desse serviço.

16 — Multa de Crí 150,00 por empregado, 
em caso de descumprimento pelo empre­
gador de quaisquer das clásulas contidas 
na norma coletiva, revertendo o seu be­
neficio em favor da parte prejudicada.

17 — Pagamento e vigência das condi­
ções a partir de 23 de abril de 1980, com o 
prazo de duração de um ano.”

Recurso da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo (fls. 100/115), pedindo 
reforma dos seguintes tópicos:

a) Inclusão e Redação dada á cláusula 
das correções;

b) Fixação do aumento de 7%, a titulo de 
produtividade, estimado para a categoria 
profissional;

c) Admitidos após a data-base: aumento 
proporcional;

d) Salário normativo;
e) Entrega ao empregado de carta-aviso, 

em caso de dispensa sob a alegação de 
prática de falta grave, sob pena de gerar 
presunção de dispensa imotivada;

f) Abono de faltas ao empregado estu­
dante;

g) Estabilidade provisória ao empregado 
em idade de prestação de Serviço Militar;

h) Contribuição pela empresa de 1% do 
montante de suas folhas de pagamento, 
mensalmente, ao Serviço Social da Indús­
tria da Construção e do Mobiliário do Esta­
do de São Paulo (SECONCI):

i) Multa.
Apontando violação à Lei 6.708/79, arts. 

443 e 473 da CLT; arts. 160, I; 153, § 2?; 142, § 
1?; e 165, XII da Constituição Federal; art. 
920 do C.C.

Efetuado o preparo (fls. 122).
Contra-raz-oes às fls. 127/128.
Parecer da Procuradoria às fls. 132/135, 

pelo çonhecimento e provimento parcial.
È o relatório.

VOTO

Conheço uma vez cumpridas as formali­
dades legais.

Inclusão da redação dada à clásula das 
correções.

Nego provimento, pois o v. aresto regio­
nal reportou-se ao art. 2? da Lei 6.708/79. 
Assim sendo, clara a enunciaç-ao normati­
va, insubsistentes as razões do recurso 
nesta parte.

Produtividade: Dou provimento parcial, 
para reduzir a 4% o percentual do aumento 
concedido a titulo de produtividade.

Salário dos empregados admitidos após 
a data-base: Nego provimento. Ratifico o v. 
aresto regional.

Salário normativo: Nego provimento, pois 
a clásula é preexistente (fls. 9 dos autos).

Carta-aviso: em caso de dispensa — jus­
ta causa: Dou provimento para determinar 
que o empregado despedido seja comuni­
cado por escrito, sem necessidade defe­
rem declinados os motivos da dispensa. A 
cláusula violou o § 2? do art. 153 da Consti­
tuição Federal.

Abono de faltas ao empregado estudan­
te: Dou provimento para excluir a clásula 
concessiva de abono de faltas ao emprega­
do estudante. Aplico o § 2? do art. 153 da 
Constituição Federal.

Estabilidade provisória ao empregado em 
idade de prestação do serviço militar: Dou 
provimento para excluir a cláusula que as­
segura estabilidade provisória ao emprega­
do em idade de prestaç-ao ao serviço mili­
tar.

Contribuição pelas empresas (1%) ao 
Serviço Social da Indústria da Construção e 
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do Mobiliário do Estado de São Paulo: Dou 
provimento, para excluir a cláusula que fixa 
a contribuição pelas empresas ao SECON- 
Cl.

Multa: Dou provimento parcial para que a 
multa seja aplicada apenas quanto à obri­
gação de fazer.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho. 1 — dar provimento par­
cial ao recurso, para: a) reduzir a 4% (qua- 
tfo por cento) o percentual do aumente 
concedido a titulo de produtividade, venci­
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Florianc 
Maciel (convocado); b) determinar que c 
empregado despedido seja comunicadc 
por escrito, sem necessidade de serem de­
clinados os motivos da dispensa, unanime­
mente; c) excluir a cláusula concessiva de 
abono de faltas ao empregado estudante, 
unanimemente; d) excluir a cláusula que 
assegura estabilidade provisória ao empre­
gado em idade de prestação do serviço mi­
litar, unanimemente; e) excluir a cláusula 
que fixa a contribuição pelas empresas ao 
SECONCI, unanimemente; f) restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de-fazer, revertendo em favor do emprega­
do prejudicado, vencidos os Execlentissi- 
mos Senhores Ministros Fernando Franco 
e Nelson Tapajós; 2 — por unanimidade, 
negar provimento ao restante do recurso.

Brasília, 18 de março de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Relator

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

Advs.: Drs. Loretta Maria Velletri Muselli 
e Antonio Rosella.

PROC. N? TST — RO — DC — 569/80

(Ac. TP. 561/81)
MP/nso.

Provimento parcial de recurso em 
dissídio coletivo. Adaptação da cláusu­
la do desconto à jurisprudência do 
TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC — 569/80, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra­
balho da 1?. Região e Recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Vi­
dros, Espelhos, Cerâmica de Louça e Por­
celana do Município do Rio de Janeiro e 
Porcelana D. Pedro II.

O Egrégio Regional homologou o Acordo 
de fls. 23/24 ficando entre as partes susci­
tante e suscitado e para término do 
dissídio (fls. 28/29).

Recorre de ordinário a douta Procurado­
ria Regional do Trabalho da 1?. Região, 
insurgindo-se contra a cláusula quinta, ten­
do em vista os termos do art. 545, da CLT 
(fls. 31).

Admitido o recurso, sobem os autos, opi­
nando o SEEE (fls. 37) e concluindo a douta 
Procuradoria Geral (fls. 38) pela reforma do 
julgado na parte atacada.

E o relatório.
VOTO

Dou provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula à jurisprudência deste 
TST, condicionando-se o desconto à não 
oposição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado.

Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, dar pro­
vimento parcial ao recurso, para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.

Brasília, 1 de abril de 1981. Raymundo de 
Souza Moura. Presidente — Marcelo 
Pimentel, Relator

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador Geral.—

Advs.: Drs. Alberto Mendes Rodrigues 
de Souza, Nelson Tomaz Braga e Lucilda 
Leão F. Coelho.

PROCESSO N? TST — RO — DC — 573/80

(Ac. TP — 562/81)

EA/ras.

Concessão de abono de faltas ao 
empregado estudante; exlusão da 
cláusula por inconstitucional.

Desconto Assistencial condicionado 
a não oposição do empregado até 10 
(dez) dias antes do 1? pagamento rea­
justado.

Provido parcialmente.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC — 573/80 em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra­
balho da 1?. Região e Recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons­
trução e do Mobiliário de Barra Mansa e 
Volta Redonda e Sindicato das Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Volta Re­
donda.

Do acordo homologado pelo Egrégio 1? 
Regional, por encontrar-se dentro dos limi­
tes fixados pela política salarial (27/29), re­
corre ordinariamente a douta Procuradoria 
Regional contra as cláusulas terceira e 
quarta do dissídio, tendo em vista o art. 
142, § 1? da Constituição Federal e art. 454 
da CLT (fls. 31/32).

Não foragí oferecidas contra-razões, opi­
nando a douta Procuradoria Geral da Justi­
ça do Trabalho pelo provimento parcial (fls. 
38).

E o relatório.

VOTO

1. Abono de falta dos estudantes.
Dou provimento para excluir a cláusula, 

reconhecidamente considerada inconstitu­
cional.

2. Desconto Assistencial.
Dou provimento parcial para adaptar a 

cláusula à jurisprudência dominante, isso 
é, condicionar o desconto a não oposição 
do empregado até 10 dias antes do primei­
ro pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, dar pro­
vimento ao recurso, para: a) excluir a cláu­
sula concessiva de abono de faltas ao em­
pregado estudante; b) subordinar o des­
conto assistencial a não oposição dos em­
pregados, manifestada até 10 (dez) dias an­
tes do primeiro pagamento reajustado.

Brasília, 1 de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente — Expedito 
Amorim, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

Advs.: Drs. Alberto Mendes Rodrigues 
de Souza, Sebastião Jeronimo da Costa e 
Heldon Chaves Caoello Barrozo.

PROC. N? TST — RO. — DC. — 575/80

(AC. TP. 451/81)

MAPM/atpm
Recurso Ordinario em Diss.idio Cole­

tivo a que se nega provimento a ambos 
os itens.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Reccurso Ordinário em Dissidio Co­
letivo N? TST — RO. — DC. — 575/80 em 
que é recorrente Sindicato dos Lojistas do 
Comércio e do Comércio Varejista de Gê­
neros Alimentícios, de Maquinismos. Fer­
ragens e Tintas e de Material Elétrico no 
Estado do Paraná e recorrido Sindicato dos 
Empregados do no Comércio de Curitiba.

O V. aresto regional de fls. 101/106, jul­
gando dissidio coletivo do Sindicato dos 
Lojistas do Comércio e do Comércio Vare­
jistas de Gêneros Alimentícios, de Maqui­
nismos, Ferragens e Tintas e de Material 
Elétrico do Estado do Parana, assim deci­
diu:

"Não tendo sido levantadas quaisquer 
preliminares, passo a decidir o mérito.

Ratificando posições reiteradamente to­
madas por mim nesta E. Corte, assim me 
posiciono no tocante ao pedido de fls. 03:

I — Garantia salarial mínima de dois salá­
rios mínimos regionais, para todos os inte­
grantes da categoria profissional abrangi­
dos pela convenção presente: A presente 
cláusula merece deferimento parcial. Exa­
minados os precedentes acerca da maté­
ria, opto por instituir salário normativo de 
ingresso correspondente ao salário minimo 
regional acrescido de dez por cento e salá­
rio normativo Correspondente ao mínimo 
regional acrescido de quinze por cento, 
após noventa dias de vigência da relação 
laborai.

II — Obrigatoriedade das empresas for­
necerem aos empregados comissionados 
relação com o número de anotas por ele 
auferidás e sobre que valor foram calcula­
dos as comissões e repousos remunera­
dos: A presente cláusula deve ser indeferi­
da uma vez que a matéria a que alude foi 
adequadamente tratada por õcasião da 
convenção coletiva.

III — Prorrogar a estabilidade de mulher 
gestante em noventa dias após o período 
fixado pela Previdência Social: Defiro par­
cialmente, no sentido de conferir garantia 
no emprego à empregada gestante, duran­
te a gestação e até sessenta dias após o 
término do gozo do auxílio-maternidade.

IV — Independente da correção e do au­
mento salarial, fica estabelecido um anuê- 
nio de um por cento por ano de serviço ao 
mesmo empregador: Indefiro face à inexis­
tência de precedentes ou embasamento 
que induzam a outro procedimento.

V — Prêmio-Assiduidade, de um salário 
mínimo regional, pago por ocasiã'o da con­
cessão das férias ao empregado que não 
haja incorrido em falta injustificada durante 
o período aquisitivo: Indefiro, uma vez que 
se trata de meio camulado de obtenção de 
um décimo quarto salário, o que represen­
ta ônus exarcebado para a classe suscita­
da.

VI — Obrigatoriedade das empresas pa­
garem aos empregados a diferença, por 
ventura existente, entre a indenização-por 
tempo de serviço e o valor dos depósitos 
do FGTS: Tendo em vista meus reiterados 
pronunciamentos nesta Corte, no sentido 
de refutar a equivalência econômica entre 
o regime indenitário celetista e o FGTS, in­
defiro o peticionado na presente cláusula.

VII — Fica estatuída a estabilidade dece- 
nal aos empregados optantes pelo regime 
do FGTS, abrangidos pela presente con­
venção Indefiro, pois entendo que a opção 
pelo FGTS afasta todas as normas pertir 
nentes ao regime estabilitário celetista.

VIII — Fica vedada a inclusão da parcela 
correspondente ao repouso remunerado, 
de que trata a Lei n? 605/49, nos percen­
tuais de comissões, ficando ajustado que o 
cálculo do dito repouso será feito 
dividindo-se o valor das comissões pelos 
dias efetivamente trabalhados, 
multiplicandp-s.e o resultado pelo número 
de domingos e feriados ocorridos no mês 
correspondentes: Indefiro o pedido cons­
tante da cláusula em exame uma vez que 
se trata de matéria regulada pela Lei n? 
605/49 e sumulada pelo Tribunal Superior 
do Trabalho.

IX — Ao empregado que percebe salário 
à base de comissão será garantida a defa- 
sagem inflacionária, calculada semestral­
mente com base no INPC, se obrigando o 
empregador a completá-la, de uma vez, no 
inicio do semestre subsequente: Indefiro, 
uma vez que as comissões sofrem reajus­
tes na proporção em que as mercadorias 
são majoradas, o que não ocorre com o sa­
lário fixo. Da i porque este último estar 
submetido a reajuste periódicos de acordo 
com o INPC.

Finalmente, determino que a presente 
decisão tenha vigência a partir de 01-05-80 a 
30-04-81, data estabelecida na convenção 
coletiva.

Face ao exposto, dou provimento parcial 
ao presenté dissídio coletivo, nos termos 
acima expostos.

Inconformado o Sindicato suscitado in­
terpôs o recurso de fls. 111/114, custas pa­
gas às fls. 116 despacho de admissibilida­
de, às fls. 117 e contra-razões do suscitado 
às fls. 121/124.

O Ministério Público às fls. 129, é pelo 
improvimento.

E o relatório.

VOTO

Conheço uma vez preenchidas as forma-J 
lidades legais.

Salário normativo

Piso Salarial.

Nego provimento ao recurso tendo em 
vista que o Prejulgado 56, IX, reconhece a 
juricidade do salário normativo, o rótulo — 
piso salarial deve ser excluído da cláusula.

Estabilidade Provisória 
da Mulher Gestante

Nego provimento para manter o v. aresto 
regional que fixou em 60 dias após o parto 
a estabilidade.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 18 de março de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

Advs.: Drs. Helio Gomes Coelho Júnior e 
Roberto Barranco.

PROC. N? TST-RO-DC-637/80

(Ac. TP-565/81)
EA/ras

Desconto Assistencial.
Condicionado a não oposição do em­

pregado até 10 dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Recurso provido parcialmente.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-637/80 em que é Recor­
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1? Região e Recorridos Sindicatos dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimenta­
ção de Petrópolis e Sindicato das Indús­
trias de Panificação e Confeitaria de Petró­
polis.

Do v. acórdão regional constante de fls. 
21/23 que homologou o acordo dada a ob­
servância à legislação vigente e a jurispru­
dência, recorre ordinariamente a douta 
Procuradoria Reqional a fls. 26/27 contra a 
cláusula quinta (26/27).

Não foram oferecidas contra-razões.
Opinando, a douta Procuradoria Geral da 

Justiça do Trabalho pelo conhecimento e 
provimento (fls. 34). s

E o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional.
Desconto Assistencial.
Dou provimento parcial para adaptar a 

cláusula á jurisprudência dominante, isso 
é, condicionar o desconto a não oposição 
do empregado até 10 dias antes do primei­
ro pagamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros da Terceira Turma 

■do Tribunal Superior do Trabalho, por una­
nimidade, dar provimento parcial ao recur­
so, para subordinar o desconto assisten­
cial a não oposição dos empregados, mani­
festada até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Brasília, 1 de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente — Expedito 
Amorim. Relator

Ciente: Ranor Thales Barbosa da 
Prrocurador-Geral
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Advs.: Drs. Alberto Mendes Rodrigues 
de Souza, Wagner Ennes Rodrigues e Os- 
waldo Thomé de Macedo.

PROC. N? TST-RO-DC-657/80

(Ac. TP-566/81) 
NT/msas

Desde que não haja oposição do em­
pregado, até dez dias antes, licito o 
desconto a favor do Sindicato.

Recurso Ordinário provido 
parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Recurso de 
Revista n? TST-RO-DC-657/80, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do Tra­
balho da 1? Região e Federação das Indús­
trias do Estado do Rio de Janeiro e outros, 
e Recorrido Sindicato dos Oficiais Alfaia­
tes, Costureiras e Trabalhadores nas In­
dústrias de Confecção de Roupas e de 
Chapéus de Senhoras do Município do Rio 
de Janeiro.

Da decisão de fls. 75/80 recorrem ordina­
riamente para este Tribunal a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1? Região e a Fe­
deração das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro que se insurgem respectivamente 
o primeiro contra a cláusula que se refere 
ao desconto assistencial e o outro impug­
nando as cláusulas que tratam da taxa de 
produtividade, piso salarial, estabilidade da 
gestante e desconto assistencial.

Sem contra-razões.
A Douta Procuradoria Geral opina pelo 

parcial provimento de ambos os recursos.
E o relatório.

VOTO

Recurso da Procuradoria

Limita-se o recurso da Procuradoria á 
cláusula que diz respeito ao desconto as­
sistencial por considerá-la contrária ao dis­
posto no art. 545 da CLT — Dou Provimento 
ao Recurso para adaptar a cláusula à juris­
prudência, ou seja, subordinar o desconto 
à não oposição dos empregados até dez 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Recurso da Federação nas 
Indústrias

A Federação insurge-se contra as se­
guintes cláusulas deferidas pelo Regional.

1) Taxa de produtividade — Mantenho a 
cláusula que fixou de forma escalonada os 
seguintes aumentos salariais concedidos 
na base de 4%, 3,5% e 3% a título de pro­
dutividade — Nego Provimento.

2) Piso Salarial — Não tem poderes esta 
Justiça para decretá-lo, na forma de reite­
rados pronunciamentos do Supremo Tribu­
nal Federal — Dou provimento para excluir 
a cláusula.

3) Estabilidade da gestante — A cláusula 
foi deferida pelo Regional na forma da ju­
risprudência predominante neste Tribunal 
— Nego Provimento.

4) Desconto assistencial — Na forma do 
que ficou decidido no recurso anterior, dou 
parcial provimento ao Recurso para adaptar 
a cláusula à jurisprudência predominante.

Isto Posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho I — Por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procura­
doria Regional, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
1? (primeiro) pagamento reajustado. II — 
Recurso da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro: 1 — dar provi­
mento parcial, para: a) excluir a cláusula 
concessiva de piso salarial, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al­
meida; b) adotar a mesma decisão tomada 
no recurso da Procuradoria Regional, rela­
tivamente ao desconto assistencial; 2 — 

negar provimento ao restante do recurso, 
unanimemente.

Brasília, 1 de abril de 1981. — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente — Nelson 
Tapajós, Relator
Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador Geral

Advs.: Drs. Alberto Mendes Rodrigues 
de Souza, Nilson de Souza Brandão e Eve- 
raldo Martins.

PROC. N? TST-RO-DC-665/80

(Ac. TP-568/81)

HB/mar
Norma passível de dúvida, não serve 

ao não conhecimento de dissídio cole­
tivo. Util e necessário a fixação de Gru­
po dentro da Federação para perfeito 
entendimento entre as partes.

Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo n? TST-RO-DC-665/80, 
em que é Recorrente: Federação do 
Comércio do Estado do Paraná e, Re­
corrida: Federação dos Trabalhadores 
no Comércio do Estado do Paraná.

O Egrégio TRT, rechaçando a preli­
minar de arquivamento do feito, aco­
lhendo, porém, a de carência de ação, 
ambas argüidas pela Suscitada, não 
conheceu do presente dissídio, porque 
vigente a convenção coletiva celebrada 
em junho de 1980 (fls. 52), abrangendo 
os trabalhadores e empresas de asseio 
e conservação — fls. 68/72.

Inconformada, manifesta recurso or­
dinário a Suscitada, apontando viola­
ção dos arts. 214 e 219 do CPC, 613, I, 
616 e 858 da CLT, trazendo a cotejo 
arestos como divergentes, sustentan­
do que a v. decisão regional, ao deter­
minar o arquivamento do dissídio, re­
solvendo o mérito da questão, prejudi­
cou as Empresas de Asseio, Conserva­
ção e Limpeza, contra as quais se diri­
ge a presente ação, já que as mesmas 
não estão incluídas na convenção refe­
rida; que ditas empresas não estão or­
ganizadas em sindicato, devendo, por 
isso, ser convocadas, uma a uma, a 
participarem da negociação coletiva, 
inclusive, tendo em vista a norma con­
tida no art. 153, §§ 2? e 15 da Constitui­
ção Federal; que não se diga que o v. 
acórdão recorrido estendeu a conven­
ção de fls. 52 às Empresas de Asseio, 
Conservação e Limpeza, com base nos 
arts. 868 e 869. da CLT, porque neste 
caso estaria a Justiça do Trabalho le­
gislando, o que lhe é vedado, consoan­
te arts. 8?, XVII, “b”, e 142 da Carta 
Magna.

O apelo foi contra-arrazoado, e, des­
favoravelmente ao seu provimento, 
opina a douta Procuradoria-Geral.

E o relatório apresentado em Sessão 
pelo eminente Relator sorteado.

VOTO

O venerando acórdão regional não 
conheceu do dissídio coletivo porque 
vigente convenção coletiva que vigora 
entre 5.6.80 a 4.6.81, enquanto o 
dissídio foi instaurado em junho de 
1980.

Em princípio deveria ser mantido o 
venerando decisório, porque o critério 
tranquiliza as partes evitando movi­
mentação ativa dos profissionais, con- 
tinuadamente e a curto prazo, dificul­
tando inclusive a planificação empresá­
ria no plano econômico e financeiro.

Todavia, não há disposição expressa 
de lei que veder o dissídio coletivo 
quando vigente convenção colfetiva, 
somente estabelecendo a lei, (§ 3? do 
art. 614 da CLT) a estipulação de con­
venção ou acordo com duração supe­
rior a dois anos.

Por sua vez, a norma do § 3? do art. 
616 da CLT gera dúvida na sua interpre­
tação, não podendo ser interpretada 

em desfavor da categoria profissional, 
grupo economicamente mais fraco.

Cabe a exegese de que a movimen­
tação do dissídio coletivo deve se dar 
dentro dos sessenta dias que antece­
dem o termo final da convenção 
apenas para que a vigência do novo 
instrumento possa ocorrer no dia ime­
diato ao seu termo.

Também para a revisão prevista no 
art. 615 da CLT, o dispositivo não fixa 
prazo para a sua feitura.

O ponto entretanto básico, pelo qual 
dou provimento ao recurso é o da ocor­
rência de fato novo que exige novo 
pronunciamento pela via da convenção 
coletiva ou pela via judicial.

Bem demonstrada pela Federação 
dos Trabalhadores no Comércio do Es­
tado do Paraná a necessidade de se 
estabelecer convenção ou dissídio pa­
ra três grupos de comerciários, consi­
derando as peculiaridades de cada um.

Assim foram realizadas negociações 
e acordos para o grupo de empresas 
prestadoras de serviço no campo de vi­
gilância, segurança e transporte de va­
lores (3? grupo da Confederação Nacio­
nal do Comércio) e também realizado 
acordo e solução judicial em dissídio 
coletivo para a categoria geral (demais 
comerciários), faltando apenas a solu­
ção para o grupo das empresas de ser­
viço no campo de asseio e conserva­
ção (5? grupo do Plano da Confedera­
ção Nacional do Comércio), cujo acor­
do não foi possível pelo malogro das 
negociações, dai o presente dissídio 
coletivo (documento às fls. 9 a 17).

A convocação para o presente 
dissídio (fls. 18) foi feita apenas aos 
empregados em empresas de asseio, 
conservação e limpeza.

Evidentemente, o venerando acór­
dão recorrido apoiando-se na conven­
ção com cópia àl. 52 não atentou que 
não há na mesma qualquer referência 
às categorias profissionais que inte­
gram o 3? e 5? grupo da Federação Na­
cional do Comércio, fato que demons­
tra a sua aplicação ao grupo estanque 
dos demais comerciários e não dos 
grupos de vigilância e asseio.

Também cabe frisar que o desdobra­
mento é útil e necessário a harmonia 
entre empresas e as diversas entida­
des profissionais em questão, cujas 
peculiaridades exigem tratamento e 
normas específicas.

Dou assim provimento ao recurso pa­
ra que tornem os autos ao Egrégio TRT 
da 9? Região, para decidir o dissídio 
coletivo que alcança apenas ao 5? Gru­
po do Plano da Confederação Nacional 
do Comércio — asseio e conservação.

Isto Posto:
Acordam os- Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, por maioria, dar 
provimento ao recurso, para determi­
nar o retorno dos autos ao Tribunal a 
quo, a fim de que a ação coletiva pros­
siga segundo os trâmites legais, venci­
do o Exmo. Sr. Ministro Thelio da Cos­
ta Monteiro.

Brasília, 1? de abril de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Presiden­
te — Híldebrando Bisaglia, Relator — 
Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral

Advs.: Drs. José Salvador Ferreira e 
Roberto Barranco

PROC: N? TST-RO-DC-673/80

(Ac. TP-760/81).
MP/MFSA

Pedido de exclusão de empresa que 
possui motoristas do dissídio da catego­
ria. Recurso desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-Dc-673/81, em que é recor­
rente Servitran Ltda — Vigilância e Trans­
porte de Valores e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários 
do Estado do Espirito Santo.

O Eg. Regional julgou parcialmente pro­
cedente o dissídio coletivo entre partes 
Sindicato dos Trabalhadores em Transpor­
tes Rodoviários do Estado do Espírito San­
to e Sindicato da Indústria da Construção 
Civil do Estado do Espírito Santo e outros 
(fls. 80/84).

Servitran — Ltda — Vigilância e Trans­
porte de Valores recorre de ordinário (fls. 
91/94) pleiteando sua exclusão do rol dos 
suscitados.

O Sindicato dos Trabalhadores em Trans­
portes Rodoviários do Estado do Espírito 
Santo oferece suas contra-razões (fls. 
98/99) pela manutenção da recorrente no 
dissídio.

Opina o SEEE (fls. 102) e a douta 
Procuradoria- Geral apresente seu parecer 
no sentido de ser desprovido o reçurso or­
dinário.

E o relatório.

VOTO

Foi denegada a exclusão do dissídio da 
Servitran Ltda — Foi denegada a exclu­
são do dissídio da Servitran Ltda — Vigilân­
cia e Transportes de Valores, por falta de 
amparo legal.

A empresa, em seu recurso ordinário, re­
nova o pedido alegando que não tem moto­
ristas entre os seus empregados.

Constata-se dos autos que a recorrente 
explora o ramo de transporte de valores e 
vigilância. Dá aos motoristas que dirigem 
os seus veículos a denominação de “ins­
petores de operações’’.

Em seu recurso a empresa sustenta que 
seus empregados não são motoristas e 
que sua finalidade não é o transporte, ra­
zão pela qual quer se excluída.

Se a empresa possui empregados que 
dirigem os carros de transporte de valores, 
ramo a que se dedica, e se aos mesmos dá 
outra denominação em sua classificação 
interna, nem por isso deixa de ter subordi­
nados seus que possam estar atingidos pe­
lo dissídio. A matéria depende de prova 
que, entretanto, não foi trazida aos autos, 
ademais não comporta ser discutida nos 
presentes autos de dissídio.

Sem amparo legal o pedido de exclusão 
como julgou já o Eg. Regional, nego provi­
mento ao recurso.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 8 de abril de 1981 — C. A. Barata 
Silva — Vice-Presidente no exercício da 
Presidência — Marcelo Pimentel — Relator 
— Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva — 
Procurador-Geral — Advs.: Drs. Aloísio Ro­
berto de Castro Rocha, Nelson Gomes 
Lourenço e Ulisses Riedel de Resende.

PROC. N? TST-RO-DC-693/80

(Ac. TP-571/81)
HB/mar

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
provido para excluir do feito o Muniçípio 
de Montenegro.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo n? TST-RO-DC-693/80, em que é 
Recorrente Município de Montenegro, e, 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mobi­
liário de Montenegro.

Negada a exclusão do município do 
dissídio coletivo com aplicação do Prejul­
gado n? 44 do TST, recorre o mesmo, or­
dinariamente apontando julgados do Co- 
lendo Supremo Tribunal Federal e do 
próprio TRT da 4? Região.

Pelo provimento ao recurso, opina a 
ilustrada Procuradoria-Geral.

É o relatório.

VOTO

Revogado o Prejulgado n? 44 do TST, 
resta a solução da matéria por outras ra­
zões.
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Trata de servidores de pessoas jurídi­
cas de direito público interno (Município) 
que se sujeitam as leis municipais e atra­
vés delas obtém reajustamento salarial, 
mas nos parece incabível obter aquele 
objetivo ou outras normas que lhe bene­
ficiem pela via do dissídio coletivo, por­
que tais servidores estão proibidos de se 
filiarem a sindicato, conforme dispõe o 
art. 566 da CLT.

Na verdade, por ser livre a sindicaliza- 
ção no Brasil, não se torna necessária a 
filiação sindical para ser beneficiado o 
empregado por normas coletivas jurídi­
cas, todavia, se os servidores públicos 
têm seus vencimentos reajustados ou 
aumentados, pela legislação própria que 
alcançam todos os servidores, fato bas­
tante para a exclusão pretendida.

Pela exclusão tem decidido a Colenda 
Corte Suprema e este Tribunal, e não en­
contro razões capazes de alterar este en­
tendimento.

Dou provimento ao recurso para que 
seja excluído do presente dissídio coleti­
vo, o Município de Montenegro, que não 
pode ser suscitado.

. Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su­

perior do Trabalho, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para excluir do 
âmbito do dissídio o Município de Monte­
negro. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Minsitro Thelio da Costa Monteiro.

Brasília, 1? de abril de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura — Presiden­
te — Hildebrando Bisaglia — Relator — 
Ciente — Ranor Thales Barbosa da Silva 
— Procurados— Geral — Advs.: Drs. Os­
car Breno Stanke e Alino da Costa Mon­
teiro.

PROCESSO N? TST — RO — DC — 695-80.

(Ac. TP — 509-81.) 
ML/mfg.

Produtividade. Salário-minimo profis­
sional. Qüinqüenios. Quebra de Caixa. 
Comissionistas: mínimo mensal. Comuni­
cação da dispensa. Adicional do serviço 
extraordinário superior ao mimino legal. 
Abono de faltas ao empregado estudan­
te. Desconto assistencial.Garantia do 
emprego à gestante.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? 695-80, em que é recorrente Sindica­
to do Comércio Varejista de Cachoeira do 
Sul, e, recorrido Federação dos Emprega­
dos no Comércio do Estado do Rio Grande 
do Sul:

Este o relatório lido na sessão de julga­
mento pelo Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Expedito Amorim, relator pelo Sorteio.

"Rejeitando a preliminar de extinção 
do processo, no mérito, o egrégio 4? 
Regional deu provimento em parte ao 
pedido de revisão de dissídio coletivo 
de natureza econômica (47-55).

Recurso ordinário interposto pelo 
Sindicato do Comércio Varejista de Ca­
choeira do Sut (Suscitado), contra o in­
deferimento da preliminar e seguites 
cláusulas: a — taxa de produtividade; 
b) — salário-minimo profissional; c — 
concessão de 2% por qúinqüênio; d — 
quebra de caixa de 10% do salário nor­
mativo; e — aos comissionistas, um 
mínimo mensal igual à média das co­
missões auferidas nos 12 meses ante­
riores, mais as correções salariais e ta­
xa de produtividade; f — fornecimento 
por escrito dos motivos da rescisão do 
contrato; g — horas extras excedentes 
de duas com acréscimo de 50% h — 
abono de faltas do empregado estu­
dante; i — estabilidade até noventa 
dias à empregada gestante; j — des­
conto em favor do Sindicato suscitan- 
te.

Contra-razões oferecidas a fls. 75-79, 
e parecer da douta Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho pelo deferimen­
to dos itens 1,2, 3. 7 e 10 (83).

E o relatório."

VOTO

Este o voto proferido pelo relator sortea­
do, Ministro Expedito Amorim, vencido 
apenas quanto à Cláusula “G”, como assi­
nalado adiante.

”1. Preliminar de extinção do 
processo: Correto o entendimento do v. 
acórdão regional, assim fundamentado: a 
preliminar de extinção do processo não 
prospera, consoante jurisprudência 
pacífica deste Pretório e do Tribunal Su­
perior do Trabalho. A exigência de nego­
ciação no âmbito administrativo só preva­
lece quando se trate de processo de 
dissídio coletivo originário”. (47-48).

Rejeito.
2. Mérito.
a — Aumento, a titulo de produtivida­

de, de 8%, incidente sobre os salários da 
data da instauração da instância, com as 
compensações legais.

Pela nova lei, possível a concessão de 
um aumento acima do índice, a título de 
produtividade.

Esta egrégia Corte tem concedido 4% 
acima do índice legal.

Dou provimento parcial, para reduzir a 
taxa de pròdutividade de 8% para 4%.

b — Salário-minimo profissional de Cr$ 
4.500,00 — mensais.

Pleiteado um piso salarial, que, além 
de estar sendo repelido nesta instância 
superior, por impossível fixá-lo via sen­
tença normativa, o egrégio Supremo Tri­
bunal Federal já considerou inconstitu­
cional.

Dou provimento ao recurso, para ex­
cluir a cláuxula.

c — Concessão de 2% por qüinqüênio 
de trabalho prestado à empresa.

Tal concessão constitui majoração sa­
larial, sendo inadmissível deferi-la em 
dissídio coletivo.

Dou provimento, para excluir a cláusu­
la.

d — Quebra de caixa igual a 10% do sa­
lário normativo.

A orientação desta colenda Corte é no 
sentido de conceder a vantagem, desde 
que não integrativa do salário.

O provimento é, portanto, parcial.
e — Garantia, aos comissionistas, de 

um mínimo mensal igual à média das co­
missões auferidas nos doze meses ante­
riores, mais as correções salariais e taxa 
de produtividade.

Conceder-se aos comissionistas a inci­
dência do percentual deferido, importaria 
criar-se um privilégio para a classe, atra­
vés de aumento direto e indireto, a cria­
ção de um aumento fixo.

Dou provimento, para excluir a cláusu­
la.

f — Obrigação de fornecer, por escrito, 
os motivos da rescisão do contrato de 
trabalho.

A iteratíva jurisprudência desta Corte é 
no sentido de que comunicada seja, por 
escrito, a dispensa, e não os seus moti­
vos.

Dou provimento parcial para adaptar a 
cláusula à jurisprudência dominante.

g — Acréscimo de 50% sobre as horas 
extras excedentes de duas.
Quanto a esta cláusula, e somente quan­

to a ela, o relator pelo sorteio foi vencido, 
pois dava provimento ao recurso para 
excluí-la.

A maioria esteve em negar provimento 
ao recurso, de acordo com a jurisprudência 
predominante da Corte. h _ Abono 
de faltas do empregado estudante nos dias 
de provas, desde que matriculado em esta­
belecimento de ensino oficial ou 
reconhecido.

A jurisprudência é iteratíva no sentido de 
se não conceder a dispensa, inclusive com 
pronunciamento do egrégio Supremo Tri­
bunal Federal pela sua inconstitucionalida- 
de.

Dou provimento para excluir a cláusula.
i — Estabilidade até 90 dias da emprega­

da gestante.
Está sendo concedida a estabilidade até 

60 dias, na forma da iteratíva jurisprudên­
cia.
- Dou provimento parcial para adaptar a 
cláusula à jurisprudência deste Tribunal.

j — Desconto em favor do Sindicato 
suscitado.

No tocante a esta cláusula, o provimento 
é parcial, para adaptá-la à jurisprudência 
dominante, no sentido de condicionar o 
desconto à não-oposição do empregado 
até 10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.
/F1 Ante o exposto, acordam os Ministros 
do Tribunal Superior do Trabalho, como se 
vê da "Certidão de Julgamento” de fls. 85- 
85v. 85v., a seguir transcrita, em: “1— por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de extin­
ção do processo; 2 — no mérito, por unani­
midade, dar provimento parcial ao recurso, 
para: a) reduzir para 4% (quatro por cento) 
o percentual do aumento salarial deferido a 
título de produtividade; b) excluir a cláusu­
la que fixa salário profissional; c) excluir a 
cláusula concessiva de qúinqüênios; d) de­
clarar que a quebra de caixa tem caráter 
meramente indenizatório; e) excluir a cláu­
sula que garante aos comissionistas a per­
cepção de um mínimo mensal, igual à mé­
dia das comissões auferidas nos últimos 12 
(doze) meses anteriores, mais as corre­
ções salararias e taxas de produtividade; f) 
determinar que o empregado despedido 
seja comunicado por escrito, sem necessi­
dade de serem declinados os motivos da 
dispensa; g) excluir a cláusula concessiva 
de abono de faltas ao empregado estudàn- 
te; h) reduzir a estabilidade provisória da 
empregada gestante para 60 (sessenta) 
dias após o término da licença previdenciá- 
ria; i) subordinar o desconto assistencial à 
não-oposição dos empregados, manifesta­
da até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado; 3 — negar provimento 
em relação ao adicional de 50% (cinquenta 
por cento) sobre as horas extras, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Ex­
pedito Amorim, Prates de Macedo, Hilde­
brando Bisaglia, Mozart Victor Russomano 
e Fernando Franco.”

Brasília, 25 de março de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente, — 
Miranda Lima, Relator, para o acórdão.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

Advs.: Drs. Flávio Obino e Regina A. E. 
Guimarães.”

proc. N? TST-RO-DC-03/81

(Ac. TP-573/81).
HB/mar

Recurso ordinário em dissidio coletivo 
parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos dê Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-03/81, em que é Recor­
rente Sindicato do Comércio Varejista de 
Cachoeira do Sul e, Recorrido Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Cachoei­
ra do Sul.

Trata-se de dissidio coletivo acolhido 
parcialmente pelo Egrégio TRT da 4? Re­
gião, fls. 47/53.

Inconformado, interpôs recurso ordinário 
o Suscitado contra as seguintes cláusulas:

Taxa de produtividade da ordem de 7%, 
incidente sobre os salários já reajustados 
na forma da Lei 6.708/79, com as compen­
sações legais e vigência a partir de 1-6-80.

Salário mínimo profissional — Cr$ 4.500, 
mensais.

um (1) por cento por qúinqüênio de traba­
lho prestado á empresa.

Quebra de caixa de 10% sobre o salário 
mínimo profissional.

Desconto assistencial em favor do Susci- 
tante. no prazo de trinta dias, correspon­
dente a um (1) dia de serviço de todos os 
empregados, a contar da decisão, além de 

multa de 10%, juros de 1% e correção mo­
netária em caso de atraso nos recolhimen­
tos.

Sem contra-razões, favoravelmente ao 
conhecimento e provimento parcial do ape­
lo, a fim de que o venerando ac°rdão recor­
rido seja reparado à taxa de produtividade, 
salário de ingresso qüinqüênio quebra de 
caixa e desconto assistencial, opina a dou­
ta Procuradoria— Geral.

E o relatório apresentado em Sessão.

VOTO

Taxa de Produtividade
E de ser reduzida para 4% ajustando-se à 

jurisprudência deste Tribunal.
Salário mínimo profissional

Deferiu a decisão regional o salário míni­
mo profissional de Cr$ 4.500,00, com base 
em critérios adotados em julgamentos pas­
sados. E de ser excluída, eis que condena­
do pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Qüinqüênio

Determinou o Egrégio TRT uma gratifica­
ção por tempo de serviço de 1% por qüin­
qüênio de serviço prestado à mesma em­
presa. Tratando-se de cláusula preexisten­
te. conforme acentuado pelo venerando 
acórdão impugnado, é de ser mantido.

Quebra de caixa

Concedeu a veneranda decisão regional 
o pagamento de gratificação de quebra de 
caixa da ordem de dez por cento (10%) so­
bre o salário mínimo profissional para os 
empregados que exerçam as funções de 
caixa. E de ser adotada a jurisprudêi ia 
desta Corte no sentido de incidir sobre o 
salário minimo regional, atribuindo ao adi­
cional caráter meramente indenizatório.

Desconto assistencial

E de se ajustar à jurisprudência deste 
Tribunal Superior, no sentido de ser permi­
tida a prévia autorização do empregado, 
até dez (10) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado.
- Isto posto.

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, dar provimento parcial ao 
recurso, para: a) reduzir para 4% (quatro 
por cento) o percentual do aumento conce­
dido a título de produtividade, unanime­
mente; b) excluir a cláusula que institui o 
salário minimo profissional, unanimemen­
te, c) determinar que o percentual de 10% 
(dez por cento) do adicional de quebra de 
caixa incida sobre o salário mínimo regio­
nal, atribuindo-se a este adicional caráter 
meramente indenizatório, vencidos os Ex- 
mos. Srs. Ministros Thelio da Costa Mon­
teiro, Mozart Victor Russomano, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Floriano Ma­
ciel (convocado); d) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dós emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, unanime­
mente. Negar provimento em relação aos 
qúinqüênios, vencidos os Exmos. Srs. Mi­
nistros Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Expedito Amorim.

Brasília, 1? de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura — Presidente — 
Hildebrando Bisaglia — Relator — Ciente: 
Ranor Thales Barbosa da Silva — Adv.: Dr. 
Flávio Obino.

PROCESSO N? TST — RO — DC — 14/81

(Ac. TP— 574/81) 
NT/msas

Recurso Ordinário em Dissidio Cole- 
tivo'a que se dá provimento para adap­
tar a cláusula à jurisprudência 
predominante.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissidio Cole­
tivo n° TST — RO — DC — 14/81. em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra­
balho, da Primeira Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Vidros. Espelhos, Cerâmicas de Louças 
e Porcelana do Município do Rio de Janeiro 
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e Sindicato do Comércio Atacadista de Vi­
dro Plano Cristais e Espelhos do Município 
do Rio de Janeiro.

Da decisão de fls. 22/26 que julgou par­
cialmente procedente o dissídio coletivo 
recorre a Procuradoria Regional do Traba­
lho da 1?. Região, contra a cláusula segun­
da que se refere ao abono de falta ao em­
pregado estudante.

Sem contra razões à Douta Procuradoria 
Geral opina pelo improvimento do apelo.

E o relatório

, VOTO

Na forma da jurisprudência predominan­
te neste Tribunal que tem por base recen­
tes pronunciamentos do Supremo Tribunal 
Federal, dou provimento ao recurso para 
excluir a cláusula que diz respeito ao abo­
no de falta ao empregado estudante, por 
considerá-la inconstitucional.

Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho por unanimidade, dar pro­
vimento ao recurso, para excluir a cláusula 
concessiva de abono de faltas ao emprega­
do estudante.

Brasília, 1 de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente — Nelson 
Tapajós, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador Geral.

Advs.: Drs. Alberto Mendes Rodrigues 
de Souza, Nelson Tomaz Braga e Wilmar 
Saldanha da Gam‘a Pádua.

PROCESSO N? TST — RO — DC — 26/81

(Ac. TP — 575/81)
HB/mar

Recurso ordinário em dissídio coleti­
vo a que se dá provimento, para subor­
dinar o desconto assistencial no valor 
de CrS 500,00, em favor do Suscitante, 
à não oposição dos empregados até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC — 26/81, em que é 
Recorrente: Procuradoria Regional do Tra­
balho da Primeira Região, e Recorridos: 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro­
doviários e Anexos de Niterói e Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Gás.

Trata-se de dissídio coletivo em que as 
partes, no curso da ação, celebraram acor­
do, o qual foi homologado pelo Egrégio 
TRT da 1?. Região — fls. 24/26 e verso.

A douta Procuradoria Regional interpôs 
recurso ordinário contra a cláusula quarta, 
referente a desconto assistencial, por não 
condicionada ao expresso e prévio consen­
timento dos empregados. Alega, por outro 
lado, que a cláusula de que recorre, nos 
termos em que homologada além de criar 
exceção ao princípio de irredutibilidade 
dos salário, consagrado pelo art. 462 da 
CLT, afronta o da liberdade sindical.

Sem contra-razões, favoravelmente ao 
provimento do apelo, opina a ilustrada 
Procuradoria-Geral.

E o relatório apresentado em Sessão.

VOTO

Assegurou o venerando acórdão recorri­
do o desconto impugnado, no primeiro 
mês de aumento do salário, no valor de CrS 
500,00 (quinhentos cruzeiros), recolhendo 
as empresas representadas pelo Suscitado 
a importância referida aos cofres do Sindi­
cato da Categoria Profissional, para incre­
mentos de Assistência Social. Na forma da 
jurisprudência deste Tribunal, o desconto 
assistencial deve ficar subordinado à não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez (10) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por maioria, dar provimen­

to parcial, ao recurso, para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro.

Brasília, 1? de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente. — 
Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva. 
Procurador-Geral.

Advs.: Drs. Cnéa Cimini de Oliveira, Al- 
tamyr Vimenei e Márcio Barbosa.

PROC. N? TST-RO-DC-28/81

(Ac. TP-00576/81)

CABS/AS
Recurso ordinário a que se da provi­

mento parcial para subordinar o descon­
to assistencial a prévia e expressa autori­
zação dos empregados.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinario em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-28/81, em que é Recor­
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e são recorridos Sindi­
cato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Petrópolis e Alpha Café 
Solúvel S/A.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto 
pela D. Procuradoria Regioanl, nos autos 
da Revisão de Dissídio Coletivo em que é 
Suscitante o Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação de Petrópo­
lis e Suscitado Alpha Café Solúvel S/A.

Lograda a conciliação, o acordo foi ho: 
mologado através da R. decisão de fls. 
31/32, insurgindo-se o digno representante 
do Ministério Público contra a quarta cláu­
sula normativa por entender que consistiría 
em nova exceção ao princípio da irredutibi- 
liade do salário, além de ofensiva ao 
princípio da liberdade sindical.

Eis os termos da mencionada cláusula:
"Desconto do salário de cada empre­

gado beneficiado com o aumento no va­
lor de Crí 300,00 (trezentos cruzeiros), a 
ser recolhido aos cofres do Sindicato 
suscitante, em benefício de sua assis­
tência social, o qual deverá ser recolhido 
até (30) dias após homologação.”
Sem contra-razões, conforme certificado 

às fls. 37, e admitido o Recurso, sobem os 
autos, com manifestação do SEEE fls. 39, e 
proposta da D. Procuradoria-Geral no senti­
do do provimento.

E o relatório.

VOTO

Objetiva a D. Procuradoria-Regional, com 
apoio da geral seja legitimada a cláusula 
que impugna, mediante a inclusão da con- 
dicionante da prévia e expressa autoriza­
ção do empregado.

Sendo este também o entendimento ju- 
risprudencial pacifico neste C. Tribunal, 
dou provimento parcial para subordinar o 
desconto a não oposição dos empregados 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

É o meu voto.

Isto Posto

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, da dar 
provimento parcial ao recurso, para subor­
dinar o desconto assistencial e não oposi­
ção dos empregados, manifestada até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado. Deu-se por impedido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro.

Brasília, 1 de abril de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura — Presidente — C. A. Ba­
rata Silva — Relator — Ciente: Ranor Tha­
les Barbosa da Silva — Procurador — 
Advs.: Drs. Onéa Cimini Moreira de Olivei­
ra, Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Sér­
gio Augusto Fontenele Lima.

Tribunal Marítimo

Ata da 4131.? Sessão Ordinária do Tribu­
nal Marítimo, em 14 de abril de 1981. ,

Presidência do Exmo. Juiz Vice-Alte 
(RRm) Aloysio Mendes Lopes. Secretário 
do Tribunal, o Bacharel Gilberto Goulart de 
Barris Filho, Diretor Geral da Secretaria.

As 13:00 hs., presentes os Exmos. Juizes 
Celso Mello, Charnaus Sertã, Lannes Ber- 
nardes, Álvaro Beduschi e Nascimento 
Gonçalves, foi aberta a Sessão. Lida e sem 
impugnação foi aprovada a Atá da Sessão 
anterior.

Acórdãos publicados:
10340 e 10579, do Exmo. Juiz Lannes Ber- 

nardes.
Representações recebidas:

10725 — Relator: Exmo. Juiz Celso Mello. 
Autora:A Procuradoria. Representados: 
Luiz Çarlos dos Santos, Cassiano Pedro 
das Cruz e Alarico dos Santos, 
Pescadores-Profissionais.

10739 — Relator: Exmo. Juiz Charnaux 
Sertã. Autora: A Procuradoria. Representa­
do: Cristovão Dias de Souza, Piloto-Fluvial.

10592 — Relator: Exmo. Juiz Charnaux 
Sertã. Autora: A Procuradoria. Representa­
do: Milton José dos Passos, Arrais- 
Amador.

10715 — Relator: Exmo. Juiz Lannes Ber- 
nardes. Autora: A Procuradoria. Represen­
tados: Departamento Hidroviário da Secre­
taria de Transportes do Estado de São Pau­
lo e Alcides Campos da Silva, Mestre-de- 
Cabotagem.

10735 — Relator: Exmo. Juiz Lannes Ber- 
nardes. AutoraA: Procuradoria. Represen­
tados: Raimunda Damasceno Lopes, Des­
pachante e Edson Lopes, Marinheiro- 
Regional-de Máquinas.

0687 — Relator: Exmo. Sr. Juiz Nasci­
mento Gonçalves. Autora: A Procuradoria. 
Representados: Oswaldo de Oliveira, Práti­
co, Helycio Pacheco Machado, Capitão-de- 
Longo-Curso e Reginaldo Barroso Magno, 
2? Piloto.

0755 — Relator: Exmo. Juiz Nascimento 
Gonçalves. Autora: A Procuradoria: Repre­
sentados: Eugênio Iwankiw, Proprietário e 
Edmilson teles de Oliveira, exercendo a 
função de Piloto. Decidiu o Tribunal, por 
unanimidade, determinar a volta dos autos 
à procuradoria para reformular a represen­
tação.

Julgamentos:
10349 — Relator: Exmo. Juiz Charnaux 

Sertã. Autora:A Procuradoria. Representa­
dos: Benedito da Silva Camarão, 1? 
Maquinista-Motorista e Pedro gurgel da Sil­
va, Capitão-de-Cabotagem (adv.: Dr. Octá- 
vio Dias Fernandes) e Vicente Paula dos 
Santos, Contra-Mestre (adv.: Dr. Hênio 
Souza tinoco). Decisão unânime: julgar cul­
pados os representados, incursos na letra 
e, do artigo 15 e letra i, do artigo 124, da Lei 
n? 2.180 de 1954, aplicando, ao primeiro, a 
pena de repreensão, ao segundo, a de 
multa de dois (2) valores de referência e, 
ao terceiro, a de multa de 1 (um) valor. Cus­
tas proporcionais.

10554 — Relator: Exmo. Juiz Lannes Ber- 
nardes. Autora: A procuradoria. Represen­
tado: Theodorico da Costa Pereira, Prático 
(Adv.: Dr. Raimundo José Veiga). Decisão 
unânime: julgar culpado o representado, 
incurso no artigo 14 da letra a, da Lei n? 
2.180 de 1.954, aplicando-lhe a pena de mul­
ta de 1(um) valor de referência. Custas, na 
forma da lei.

10540 — Relator: Exmo. Juiz Álvaro Be­
duschi. Autora: A Procuradoria. Represen­
tados: Waldemar Alves de Castro, Mestre- 
de-Pesca e Manoel Pereira de Azevedo Ne­
to, Pescador (adv.: Dr. José Ribeiro Lôbo). 
Decisão por maioria, na forma do voto do 

Relator: julgar procedente, em parte, a re­
presentação, culpado o representado Ma­
noel Pereira de Azevedo Neto, incurso na 
letra a do artigo 14, da letra i, do artigo 124, 
da Lei n? 2.180 de 1954, aplicando-lhe a pe­
na de multa de 0,5 (meio) valor de referên­
cia e custas. Exculpar Waldemar Alves de 
Castro. Vencidos, em parte, os Exmos. 
Juizes Charnaux Sertã e Celso Mello, que 
exculpavam também o pescador.

0585 — Relator: Exmo. Juiz Nascimento 
Gonçalves. Autora: a procuradoria. Repre­
sentados: Valianos Haralampos, Capitão- 
de-longo-Curso Hararis Artemios, 1? Ma­
quinista e Tsalapatanhs Onoufrios, 1? Ofi­
cial (adv.: Dr? Eli Ribeiro de Britto). Decisão 
unânime: julgar improcedente a represen­
tação, exculpando os representados, 
arquivando-se o processo.

Esteve presene pela Procuradoria o Dr. 
Willfried Dethloff, Procurador “A”.

Esgotada a matéria da pauta, o Exmo. Sr. 
Presidente comunicou ao Tribunal o faleci­
mento do Desembargador José Cândido de 
Sampaio Lacerda, enaltecendo-lhe as virtu­
des e o exemplo com o magistrado, profes­
sor e grande entusiasta pelo Direito Maríti­
mo, salientando ter sido ele um precioso 
colaborador e amigo do Tribunal Marítimo. 
O Exmo. Juiz Celso Mello pediu, então, e 
foi aprovado por-unanimidade, a consigna­
ção em Ata de um voto de Pesar pelo óbito 
do Desembargador Sampaio Lacerda, de­
vendo a decisão ser comunicada à família. 
Nada mais havendo a tratar, às 14:50 hs, foi 
encerrada a Sessão. Do que, para constar, 
mandei datilografar a presente Ata, que vai 
assinada pelo Exmo. Juiz-Presidente e por 
mim. Secretário.

Secretário do Tribunal Marítimo, em 14 
de abril de 1981 — Aloysio Mendes Lopes, 
Juiz Presidente — Gilberto Goulart de Bar- 
ros Filho, Diretor-Geral da Secretaria.

Expediente dos Juizes 
Relatores

MM. Juiz Álvaro Cezar Beduschi
Proc. 10.575 — Dr. Willfried Dethloff — 

Procurador “A”. Representados: João 
Aciole Nogueira — Prático (adv.: Dr. Romé- 
ro Mendonça de Freitas), Finn Petterse- 
Capitão-de-Longo-Curso (adv.: Dr. Antonio 
Barja Filho). Assistente da Procuradoria: 
Libra — Linhas Brasileiras de Navegação 
S/A. (Adv.: Dr. Henrique Oswaldo Motta). 
— "Vista aos representados para alega­
ções finais, prazo de 10 dias”.

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 23 
de abril de 1981. — Glicia Céres Figueira de 
Almeida, Chefe da Seção de Processamen­
to de Feitos.

Publicação de Acórdãos

Proc n? 10.554 — Relator: Juiz Raymundo 
Lannes Bernardes — Navio grego '“AS- 
PIS”. — Autora: A Procuradoria. Represen­
tado: Theodorico da Costa Pereira — Práti­
co — (Adv.: Dr. Raimundo José Veiga).

Decisão: por unanimidade: a) quanto à 
natureza e extensão do acidente: colisão 
de navvio com peir na ocasião de desatra- 
cação; b) quanto à causa determinante: 
não ter o representado tomado as provi­
dências acauteladoras, que a situação exi­
gia; c) julgar culpado o representado, in­
curso no Art. 14, Letra a, da Lei n? 2.180 de 
1954, aplicando-lhe a pena de multa de 01 
(um) valor de referência. Custas, na forma 
da Lèi. P.C.R. Rio de Janeiro, RJ., em 14 
de abril de 1981.

EMENTA: Navio grego “ASPIS”. Co­
lisão com pier, durante a manobra de 
desatracação Utilização incorreta do 
rebocador de proa. Condenação.


